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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Tra-

balho, para excluir do salário do trabalhador rural liberalidades con­

cedidas nas condições que menciona. 
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PROJETO DE LEI No 102- , DE 1995 
(Do Sr. Ode Imo Leão) 

Acrescenta parágrafo 40 ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para 
excluir do salário do trabalhador rural, 
liberalidades concedidas tais como: bens 
materiais e/ou de consumo e imóveis desde 
que caracterizados como tais, por escrito. 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lo O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo 
do seguinte Parágrafo 40: 

Art. 457 .................... .. ..................................... .... ................ .. 

Parágrafo 40 . Não integram o salário do trabalhador rural, liberalidades 
concedidas, tais como: bens materiais para uso e/ou bens de consumo e imóveis 
desde que caracterizados como tais, por escrito através de contrato, assinado 
pelas partes e por duas testemunhas e registrado em cartório. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

O empregador rural, além do salário legal ajustado, fornece a seus 
empregados, moradia com infra-estrutura básica, leite, carne (gado, ave, porco), 
ovos, cereais, para complemento das necessidades do trabalhador e de sua 
família além de subsistência. 

Atualmente esse procedimento já não é habitual como tempos atrás, pois 
nas rescisões contratuais de trabalho, principalmente em ações trabalhistas, uma 
vez confirmados esses fornecimentos ou beneficios indiretos, passam, por 

________ decisã . icial a integrar o salário, o que causou o exôdo rural. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sendo este Projeto aprovado poderiamos com certeza, diminuir o déficit 
habitacional. Existem hoje aproximadamente, 5 milhões de propriedades rurais 
no país nas quais há em média duas casas fechadas o que totalizaria 10 milhões 
de habitações . 

Se considerarmos o retomo para o campo dessas famílias, teriamos 
emprego para 10 milhões de famílias . Se cada família acrescentar 1 hectare 
produtivo teriamos 10 milhões de hectares que incorporariam a área produtiva do 

, 
paIS. 

Esta medida se aprovada será o verdadeiro combate a fome e a miséria 
que reina em nosso país, e serão 10 milhões de habitações que estariam a 
disposição em nosso pais, contra um déficit de 12 milhões. Podendo o governo 
investir em infra-estrutura, escolas, hospitais, etc.... evitando o inchaço das 
grandes cidades e sem ônus para a sociedade. 

Espero contar com a compreensão dos ilustres pares para acrescentar ao 
art. 457 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) o art. 40 , que irá restringir 
a amplitude do "caput" em beneficio do grande prejudicado pelas decisões 
judiciais, que é o trabalhador rural. 

Sala das sessões em ~t de 

Itk 
DELMO LEÃO 

eputado Federal - MG 

de 1995. 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA p~ LA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ TlVOS - CeDI ' 

DECRETO-LEI N2 5.452 -
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

. . . . . . . . . . - - . . - ---. -------------. ----. . . ---. -. --. ------ - . . . . ----. . . . . -. -. . . . . . -. . . . . . . . . . -

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
- - - - . - - - - - - - - - --- - - - - - -- - - - - -- - - - -- -- - - - -- - - --- -- -- - - - - - - - - - - - ---- . - - - . --. . . . . . . . . . . . . . - - - -

Art. 457. Compreendem-se na remuneração 
do empregado, para todos os efeitos legais, além do 
salário devido e pago diretamente pelo empregador, 
como contraprestação do serviço, as gorjetas que 
receber. 

§ 1º Integram o salário, não s6 a importância 
fixa estipulada, como também as comissões, per­
centagens, gratificações ajustadas, diárias para via­
gem e abonos pagos pelo empregador. 

CONSTITUIÇÃO: 

Art. 7º . . 

VIII - décimo terceiro salário com base 
na remuneração integral ou no valor da apo­
sentadoria; 

X - proteção do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI- participação nos lucros, ou resulta­
dos, desvinculada da remuneração, e, excep­
cionalmente, participação na gl!stão da em­
presa, conforme definido em lei; 

Nos termos do art. 153, § 2º, 11, da 
Constituição, o imposto de renda, "não incidi­
rá, nos termos e limites fixados em lei, sobre 
rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensA0, pagos pela previdéncia social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municfpios, a pessoa com idade superior a 65 
anos, cuja renda total seja constitufda, exclu­
sivamente, de rendimentos do trabalho". 

• V. Enunciados TSTn9s 78, 79,84,91, 101, 
181, 186,202,203,241,249,250,251 e 
258. 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de 
custo, assim como as diárias para viagem que não 
excedam de cinqüenta por cento do salário percebi­
do pelo empregado. 

• Redação do "caput" e dos §§ 19 e 2º dada 
pela lei nº 1.999, de 1 g de outubro de 1953 
(0.0. 7-10-1953) . 

• V. Enunciados TST n9s 101 e 186. 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância 
espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, 
como também aquela que for cobrada pela empresa 
ao cliente , como adicional nas contas, a qualquer 
titulo e destinada à distribuição aos empregados. 

• O § 3g foi acrescentado pelo decreto-Iei ng 

229, de 28-2-1967. 

• Aplicáveis ao trabalhador rural os arts. 442 
a 457 (lei nº 5.889, de 8-6-1973 e decreto 
n9 73.626, de 12-2-1974). 

• V. lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 
32 - Lei de Beneffcios da Previdéncia So­
cial (O. o. 25-07- 1991). 

• V. Enunciados TST nºs 202, 203 e 290. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 28/03/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1995. 

Ç>f)~d1Â-
Ta~~da de Almeida 

Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 28/03/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1995. 

Ç>j)~d12<-
Ta~~da de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 102, DE 1995. 

"Acrescenta parágrafo 4° ao art . 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. " 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

Relator: Deputado V ALDOMIRO MEGER 

O Projeto de Lei n° 102, de autoria do eminente Deputado Odelmo 

Leão, acrescenta parágrafo 4° ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

explicitando quais as liberalidades concedidas ao trabalhador rural que não integram o 

salário . 

Alega-se, justificando o projeto, que os trabalhadores rurais estão 

sendo prejudicados porque, em razão da falta de explicitação do artigo consolidado cuja 

redação se pretende alterar, os empregadores rurais, para não serem condenados pela 

Justiça do Trabalho a complementação salarial, estão deixando de conceder tais 

liberalidades, que já se haviam tornado habituais . 

Da redução do poder aquisitivo do trabalhador rural , decorre, 

segundo diz o autor, o agravamento do sério problema do êxodo rural , que, por sua vez, 

acaba aumentando o "deficit" habitacional com a superpopulação das áreas periféricas das 

cidades. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda alguma foi apresentada ao projeto no prazo regimental. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É importante observar o crescimento constante do desemprego de 

tr::.oalhadores rurais, que não mais recebem beneficios antes comuns, tais como moradia 

com infra-estrutura básica, leite, carnes em geral ,ovos, cereais, que complementavam as 

necessidades próprias e da sua família, o que vem causando o constante êxodo rural. 

o art. 457 da CLT e seus parágrafos, por serem abrangentes e não 

explicitarem categorias de empregados, levaram o empregador rural a diminuir o número 

de empregados com moradia na propriedade e conseqüentemente deixaram de 

conceder-lhes liberalidades. No caso de rescisões contratuais de trabalho, principalmente 

em ações trabalhistas, uma vez confirmado o fornecimento de beneficios indiretos, passam 

estes, por decisão judicial, a integrar o salário, ficando os empregadores rurais inibidos no 

que diz respeito à contratação de novos empregados, o que incentiva a transferência do 

homem do campo para a cidade. 

Atualmente, existem cerca de 5 milhões de propriedades rurais no 

país, nas quais há em média duas casas de trabalhadores rurais fechadas, o que significa 10 

milhões de habitações ociosas. 

A reativação da utilização das casas fechadas nas 5 milhões de 

propriedades rurais do país significará a contratação de mais 10 milhões de famílias . Se 

cada família acrescentar 1 hectare produtivo, teremos mais 10 milhões de hectares que 

serão incorporados à área produtiva do país . 

o acréscimo do parágrafo 4° ao art. 457 da CLT significará 

verdadeiro combate à fome e a miséria do país, possibilitanto a reativação de 

aproximadamente 10 milhões de habitações, contra um déficit de 12 milhões . O 

trabalhador rural será o grande beneficiário com o retorno ao campo. A Justiça do 

Trabalho vem fazendo acordos entre os sindicatos patronais e os trabalhadores rurais, por 

intermédio de seus sindicatos, no sentido de não serem incorporadas ao salário algumas 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

liberalidades, como a moradia, a exemplo das cidades mineiras Ponte Nova, Bonfinópolis, 

Paracatu e João Pinheiro. 

Com tais considerações, opInamos favoravelmente ao projeto 

votando por sua aprovação. 

50376809.024 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 
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Sala da Comissão, em ,~dejde 1995 . 

~~J1'-' 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 102, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

n º 102/95, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputado Wigberto 

Tartuce, Presidente, presentes os Deputados José Pimentel e 

Zila Bezerra, Vice-Presidentes; Valdomiro Meger, Jorge Wilson, 

Neto, Paulo Roberto 

Rocha, 

França, 

Sandro 

Ildemar Kussler , João 

Mabel, Zaire Rezende, 

Mellão 

Jair Siqueira, Jair 

Bolsonaro, Wilson Braga, Luciano Castro, Agnelo Queiroz, 

Miguel Rossetto, Chico Vigilante, Paulo Feijó, Paulo Paim, 

José Carlos Aleluia, Jair Meneguelli, e Wilson Cunha. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1995. 

President- --;7 

Deputado VALDOMIRO MEGER 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 102-A, DE 1995 
(do Sr. Odelmo Leão) 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para excluir do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art . 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .-
~ _ _ l..,A,6 ... 995 --

(DO SR. OOEL O LEÃO) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para excluir do salário do tra­
balhador rural liberalidades concedidas nas condições 
que menciona; tendo parecer da Co issão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação. 
Pendente de parecer da Lom1ssão de ronstittição e 
Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 102, DE 1995, A QUE SE REFERE O 
PARECER) 

GER 3 21 01.007-8 (DEI/94) 
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2 , 995 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Acr sc nta parágrafo 49 ao arti o 457 da Conso1idaç-o 
das Leis do Trabalho, para excluir do salário do tra­
b lhador rural 1ibera1id des concedidas nas condições 
qu enciona; tendo parec r da Co issão d Tr ba1ho, 
d A inistração e Serviço Público, pela aprovação. 

d nt d parec r da Co issão c Constituição 
Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 102, DE 1995, A QUE SE REFERE O 
PARECER) 

GER 3.21 .01.007-8 (DEZ.l94) 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA _.. -
EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

o SR. JOSE REZENDE (Bloco/PPB-MG. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 

102, de 1995, de autoria do Deputado Odelmo Leão, objetiva 

acrescentar o § 4° ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT. 

Na prática, o objetivo do referido projeto é o de incluir na CLT 

dispositivo específico que permita ao empregador rural voltar a contratar 

trabalhadores para o campo, sem a possibilidade de que, nos distratos 

trabalhistas, a cessão a esse empregado de moradia e respectiva 

infra-estrutura básica, assim como de insumos para a produção de sua 

subsistência e de sua família, passe a integrar o cálculo de suas 

• remunerações, para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do projeto, que tal 

fenômeno teve efeitos perversos, contribuindo enormemente para o 

desemprego no campo, para o êxodo rural, para o crescimento 

exponencial do contingente dos chamados "bóias-frias" e, também, para 

a ociosidade de aproximadamente cinco milhões e oitocentas mil 

habitações, destinadas às famílias dos trabalhadores rurais que se 

encontram hoje vazias. 



2 

Registre-se que o projeto em questão foi aprovado por 

unanimidade, em reunião ordinária da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, realizada dia 30 de agosto de 1995. 

É o relatório. 

Voto 

É inquestionável , Sr. Presidente, a oportunidade e a 

importância do projeto. Ninguém desconhece hoje a gravidade do 

desemprego e sua relevância , tornando-se um dos maiores problemas, 

senão o maior dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário , como é do conhecimento de todos, o 

produtor rural, além de conviver com os problemas do custo do crédito 

agrícola, da deterioração da sua renda e do nível da lucratividade de seu 

negócio, em quase sua totalidade pequenos negócios rurais , foi levado a 

diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com os 

chamados "bóias-frias", que são buscados e levados todos os dias, ao 

amanhecer e ao final da tarde, às cidades. 

Essa operação diária provoca enormes desgastes e perdas, 

tanto para os trabalhadores quanto para os empregadores rurais, além 

de acentuada elevação dos custos de produção com esse transporte, 

com a depreciação dos veículos e com o tempo perdido durante as 

viagens. 
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Ademais , observa-se que o êxodo rural provocou "inchaço" 

nas periferias das grandes cidades, nas quais o trabalhador, 

principalmente o oriundo do campo, vive em condições precárias, como 

subempregado e, em milhões de casos, como desempregado contumaz. 

O autor do projeto apresentou Emenda Substitutiva de 

Plenário, na qual as expressões "salário" e "liberalidades concedidas" 

são substituídas respectivamente por "remuneração" e "cessão de 

moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os Insumos 

destinados à produção para a sua subsistência e de sua família , desde 

que caracterizados como tais" . Também suprimiu a expressão: "assinado 

pelos pares e por testemunhas", por tratar-se de procedimento usual em 

qualquer contrato a ser registrado. 

De fato , a Emenda Substitutiva traz melhor adequação 

técnica e de redação da proposição, tornando sua aplicação mais clara 

e suscetível de entendimento por qualquer cidadão. 

Assim, Sr. Presidente, somos de parecer favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nO 102, de 1995, com acolhimento integral 

da Emenda Substitutiva do autor do projeto, bem como concluímos pela 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

É o voto. 
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~~ PARECER ESCRITO ENCAMINHADO A MESA 

L Relatório 

o Projeto de Lei nO 102/95 , de autona do Deputado Odelmo Leão objetiva 

acrescentar o § 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Na prática, o objetivo do referido Projeto é o de incluir, na CLT, dispositivo 

específico que pennita ao empregador rural voltar a contratar trabalhadores para o 

campo, sem a possibilidade de que, nos distratos trabalhistas, a cessão a esse empregado 

de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, de insumos para a produção 

de sua subsistência e de sua família, passe a integrar o cálculo de suas remunerações, 

para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do Projeto, que tal fenômeno teve efeitos 

perversos, contribuindo, enonnemente, para o desemprego no campo, para o êxodo rural, 

para o crescimento exponencial do contingente dos chamados "bóias frias" e, também, 

para a ociosidade de, aproximadamente, cinco milhões e oitocentas mil habitações 

destinadas às famílias dos trabalhadores rurais que se encontram hoje vazias . 

Registre-se que o Projeto em questão foi aprovado por unanimidade, em reunião 

ordinária da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, realizada dia 30 

de agosto de 1995. 

É o relatório. 

II - Voto 

É inquestionável a oportunidade e a importância do Projeto. Ninguém desconhece 
~ 

hoje a gravidade do desemprego e sua relevância, tomando-9' um dos maiores problemas, 

senão o maior, dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário, como é do conhecimento de todos, o produtor rural, além 

de conviver com os problemas do custo do crédito agrícola, da deterioração da sua renda, 

e do nível da lucratividade de seu negócio, em quase sua totalidade, pequenos negócios 

rurais, foi levado a diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com 

os chamados "bóias-frias" que são buscados e levados todos os dias, ao amanhecer e ao 

fInal da tarde, às cidades. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Essa operação diária provoca enormes desgastes e perdas, tanto para os 

trabalhadores. quanto para os empregadores rurais. além de acentuada elevação dos 

custos de produção com esse transpone. com a depreciação dos veículos e com o tempo 

perdido em tais viagens. 

Ademais, observa-se que o exodo rural provocou o "inchaço" das periferias das 

grandes cidades, nas quais o trabalhador. principalmente o oriundo do campo, vive em 

condições precárias, como sub-empregado e. em milhões de casos, como desempregado 

contumaz. 

o autor do Projeto apresentou Emenda Substitutiva de Plenário, na qual , as 

expressões "salário" e "liberalidades concedidas" são substituídas, respectivamente, por 

"remuneração" e "cessão de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, os 

insumos destinados à produção para a sua subsistência e de sua família, desde que 

caracterizados como tais". Também, suprimiu a expressão: "assinado pelas panes e por 

duas testemunhas", por tratar-se de procedimento usual em qualquer contrato a ser 

registrado. 

De fato, a Emenda Substitutiva traz melhor adequação técnica e de redação da 

proposição, tomando sua aplicação mais clara e suscetível de entendimento por qualquer 

cidadão. 

Assim, somos de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 102/95, com 

acolhimento integral da Emenda Substitutiva do autor do referido Projeto, bem como, 

concluimos pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

, 

E o Voto. 

Sala das Sessões, em de j unho de 1996 

,/ 

./ ') / 
~r---"l.--/~~ ___ --, _ /"M Ir"jmrfe. 
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Relator de Plenário missão de,Constituição e Justiça e de Redação 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

NÃO APRECI ADO NA CC)[\1~S SÃO DE JUSTICA. 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 102, DE 1995 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 
, 

Relator: Deputado MARCELO DEDA 

De iniciativa do nobre Deputado ODELMO LEÃO, o presente 

projeto de lei objetiva acrescentar parágrafo 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, para excluir do salário do trabalhador rural liberalidades concedidas a título de 

salário "in natura", tais como imóvel residencial, bens materiais e bens de consumo, para 

uso do empregado. 

Na justificação, argumenta o nobre parlamentar que, nas ações 

trabalhistas, uma vez confirmada a concessão dessas vantagens, passam elas a integrar o 

salário, o que veio a contribuir par ao êxodo rural e para o déficit habitacional, na medida 

em que tal concessão, onerando o empregador nas rescisões contratuais, deixou de ser 

prática habitual hoje no campo. 

Aduz o autor que a modificação proposta, ao restringir a amplitude 

do caput do art. 457 da CLT, redundará em beneficio para o trabalhador rural. 

É o relatório. 

.-?C- . -----
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fi - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art . 32, inciso TlI, letra ª, do Regimento Interno, 

cabe à COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO pronunciar-se 

sobre a proposição sob os aspectos de constitucionalidade, jurisdicidade e técnica 

legislativa. 

Nesse sentido, é de se observar que, a despeito de a matéria nela 

tratada inserir-se na competência legislativa da União e estarem observadas as disposições 

pertinentes à iniciativa parlamentar (arts. 22, inciso I, e 61, caput, da Constituição Federal), 

a proposição viola o princípio constitucional da igualdade perante a lei, consagrado no 

caput do art. 50 e seu inciso I da Carta Política, por estabelecer distinção entre o 

trabalhador rural e os trabalhadores em geral, destinatários do art . 458 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Aliás, o princípio da igualdade está também presente no caput no 

art. 70 da Constituição Federal. Em regra o dispositivo não distingue os trabalhadores 

rurais dos trabalhadores urbanos, gozando todos dos mesmos direitos, exceto naqueles 

poucos casos em que ele próprio os diferencia, como ocorre nos prazos prescricionais. 

Por outro lado, é de se registrar que na Lei n° 5.889, de 8 de junho 

de 1973, disciplinadora do trabalho rural, admite-se a possibilidade de o empregador 

descontar do trabalhador rural parcelas pela ocupação da morada e pelo fornecimento de 

alimentação, calculadas nos percentuais de 20 e 25%, respectivamente, sobre o salário 

mínimo. De sorte que, ao mesmo tempo em que protege o trabalhador rural, a legislação 

vigente já contém mecanismos que resguardam os interesses do empregador. 

Assim, votamos pela rejeição do Projeto de Lei n° 102, de 1995, 

tendo em vista sua eiva de inconstitucionalidade insanável, o que toma despiciendo o 

exame da matéria sob outros aspectos pertinentes à competência desta Comissão. 

Sala da Comissão, emCÂde I~ de 1995. 

-

S1112102.148 

Deputado MARCELO DÉDA ~ 
Relator ~ 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PF L I .] 995 , 

(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, para excluir do salário do trabalhador 
rural liberalidades concedidas nas condições que meneio 
na; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação. PARECER DO RELATOR 
DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUICÃO Ã COMISSÃO DE CONSTI­
TUICÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO, pela constit ucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 l02-B, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS 

GER 3 21 0 1 007-8 (DrZ./94) 
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P 

I 
995 

( OS. o ELM LEÃO) 

Acresc nta pará rafo 49 ao rti o 457 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para excluir do s lário do trabalhadoT 
rural liberalidades concedidas n s condições qu ncio 
na; tendo par cer da Co issão de Trabalho, de A inistr­
ção e Serviço Público, p la aprov ç-o. A CE O RELATOR 
DESIG ADO PELA fESA E SUBSTITUI CÃO À COMISS O D C STI­
TUICÂO E JUSTICA E D REDACÃO, pel constit ucion lidad , 
juridicid de e boa técnic 1 islati • 

I I 9 l02-B, DE 1995 A UE SE REFERE OS 
~E:R 3.21 0 1 007-8 (d EZ J94) 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLE NÁRIO 

0001 
PL N° 102-A/95 

Acrescenta § 4° do art. 457 da Consolida­
ção das Leis do Traba lho - CLT, para ex­
cluir do salário do trabalhador rural libe­
ralidade concedidas nas condições que 
mencIOna. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. lOdo PL l02-AJ95, ao acrescentar o ~ 40 ao art. 457 da 
CLT, injine, a expressão: "registrado em canório" 

JUSTIFICATIVA 

Louvável a iniciativa do nobre Deputado Odelmo Leão ao propor o 
presente projeto de Lei . Porém a expressão constante no 9 4° in fine , diminue em 
muito a aplicabilidade de tão benéfica disposição, como muito bem explicitado na 
sua justificativa. 

A exigência de registro do contrato em cartório, além de representar. 
muitas vezes, locomoção e perda de tempo para se efetuar o registro. também 
acarretará despesa inútil. 

, 

E o efeito perverso da disposição que diminuirá sua aplicabilidade. 

A assinatura das partes. acrescida de 2 testemunhas já é suficiente. 

Não há porque beneficiar o " artório dos cartórios". 

Sala das Sessões, em de 1996. 

. -~ ---o ZELLI 
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Apoiamento à Emenda ao PL N° j (j cQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Emenda ao PL N° )O;2 I '1.s 

• 

-02-
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Apoiamento à Em~ .... ~a ao PL N° lu.:2 / 9<5--
Autor: ' ' . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0002 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Projeto de Lei nO 102, de 1995, que acrescenta parágrafo 4° 
ao art. 457 da CLT. 

A redação do § 4° constante do artigo 1 0, do Projeto de Lei 
nO 102, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"§ 4° Não integram a remuneração do trabalhador rural, a 
cessão, pelo empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim 
como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, 
desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, celebrado 
com a assistência do sindicato do trabalhador." 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

--.. 

C:\WlNWORD\EM_ATI .DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0003 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrajà '; 0 ao artigo .+57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Modifique-se o artigo lOdo Projeto de Lei nO 102/95, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo Unico. Na exploração de atividade agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais de uso, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural~ neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 
de junho de 1973. Em se tratando de direitos trabalhistas, necessária se faz a presença da 
representação da entidade sindical, que pode aferir, in loco, as condições de trabalho dos seus 
representados e assisti-los adequadamente, diferentemente do procedimento proposto, qual 
seja, através de registro em cartório e na presença de duas testemunhas, passível de fraude, vez 
que sabidamente os cartórios não deslocam pessoal para averiguar a situação a ser avalizada.O 
Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os empregadores rurais, que 
podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos econômicos. Neste sentido, a 
presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, qual seja, ao pequeno 
empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a "integrar o salárió" do seu 
empregado, como comenta o Autor do Projeto de Lei em sua justificação. Afinal, é o pequeno 
produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco empregados rurais, o que pode 
sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de "liberalidades concedidas". Pretende 
esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de "liberalidades concedidas", 
considerando co . os bens materiais de uso, que vêm a ser os instrumentos de trabalho do 
empregado e iner ntes à sua atividade profissional. A limitação faz-se necessário tendo 
em vista a am . tude e a norma proposta, bastante genérica, traz. 

Plenário d~,... C~~ara dos Deputados, 03 de junho de 1996 . .;. - . ..-
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0004 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo '; 0 ao artigo .;57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Mowfique-se o artigo l° do Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. l°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo Unico. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso fornecidos pelo empregador rural, 

desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, assinado pelas 

partes, e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 

de junho de 1973. Pretende esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de 

"liberalidades concedidas", considerando como tais os bens materiais de uso, que vêm a ser os 

instrumentos de trabalho do empregado rural e inerentes à sua atividade profissional. A 

limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma proposta., bastante genérica., 

traz. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9-' 
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0005 
PROJETO DE LEI N° t 02/95 

Acrescenta parágrafo -1 0 ao artigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo lOdo Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 

Parágrafo 'T nico. Na exploração de atividaC:e agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais para uso e consumo, desde 

que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato assinado pelas partes, 

e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural~ neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 
de junho de 1973. O Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os 
empregadores rurais, que podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos 
econômicos. Neste sentido, a presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, 
qual sej~ ao pequeno empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a 
"integrar o salário" do seu empregado, como comenta o Autor do PL em sua justificação. 
Afinal, é o pequeno produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco 
empregados rurais, o que pode sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de 
vantagens concedidas. 

,)V\ " '\ "+-, ,., '" ( - "-- I " ti' \ - I , t ___ x--, ...... ..;;. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0006 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescema paráwafo -1 0 ao artigo -157 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 

do salário do trabalhador rural liberalidades 

concedidas nas condições que menciona. 

Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o anigo lOdo Projeto de Lei n° 102/95. que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 10. O art. r da Lei nO 5.889, de 8 de j unho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ..• 
. 

Parágrafo U nico. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso e de consumo, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, desnecessário 

alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 de junho de 

1973. 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art . 

458 da CLT); e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 

V ALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 

encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à 

alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial apenas pode sofrer 

redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, conforme determina o artigo 

~, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda para que assegure a eficácia 

constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 0007 
SUBSnTUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor. Odelmo Leão 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se, no artigo 1° do Substitutivo apresentado pelo Autor Deputado Odelmo Leão, ao 
PL n° 102195, a expressão: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo Dea elo­
lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com o aaésdmo do 
seguinte Parágrafo 4°: 
Art.457 •••• 
Parágrafo 4°:", 

pela expressão: 

Art. ~. O art. 2° da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 
aaésdmo do seguinte parágrafo único: 
Art.2° ••• 

, 
Parágrafo Unico:" 

Jusli~o: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a lei n° 5.889, 

de 8 de junho de 1973, vez que o Projeto de Lei e seu Susbtitutivo referem-se apenas a 

vantagens de trabalhador empregado em atividade rural. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1996. , ";"1'" ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0008 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4 0 ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salãrio do trabalhador rural lIberalidades concedidas 
nas condições que menciona, 
Autor. Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec eto-

Lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágiofo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, ~elo 
empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 
insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, a não ser 
para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de despedida 
imotivada. 

JUSnACACÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art, 458 da CLT); e, 
dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTIN CARRION, em seus 
"Comentários à Consolidação das Leis do TrabalhoH, encontram-se as vantagens diretas ao 
empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 
que, como remuneração, somam-se ao salário, Como forma de valorizar tais 
remunerações, a presente emenda modificativa pretende manter, nas verbas rescisórias, 
as parcelas referentes à cessão pelo empregador de Hmoradia e respectiva infra-estrutura 
básica, assim como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua 
famnia", 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0009 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições qUI: mendona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo l° do Substitutivo ao Projeto de lei n° 102/95, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 4S7 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de faneiro de 1943, passa a vigorar com o aoéscimo do 

Art.4S7 ..• 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 

Insumos destinados à produção para suo subsistência e de sua família, a não ser 

para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de despedida 
imotivada, e desde que caracterizados como tais em Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho. 

JUSnRCAÇÃO: 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
(art. 458 da CLn; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. , C 

"", Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. ~ !? ~ 0, c ~ , IVO C.~~VL ~ O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0010 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N<» 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 

Consolidaçáo das leis do Trabalho, para excluir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona. 

Autor. Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das Leis do Trabalho, aprovada pejo Decreto­

Lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte paráglafo 4°: 

Art.457 .•. 

Paráglafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

-
o substitutivo do Projeto de Lei atinge as concessões de empregadores ruarais a 

empregados, feitas a título de "insumos destinados à produção para sua subsistência e de 

sua famflia". Neste sentido, a presente emenda propõe limitar o substitutivo, unicamente a 

moradia e infra-estrutura básica, que constitui, sim, as alegadas vantagens que podem ser 

integradas em "decisão judicial" favorável ao empregado, como comenta o Autor do PL em 

sua justificação. A limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma 

proposta, bastante genérica, traz. 

--
Sala das Sessões" 10 de iunho de 1996. ____ Cl t""(Y' ~ \...v \ :1.' , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 0011 
SUBSnTUTlVO AO PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário- do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições qU(J menciona. 
Autor. Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° lOV95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das leis do Trabalho, aprovada pelo Deaeto­
Lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o aaéscimo do 
seguiryte parágrafo 4°: 
Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessa0, pelo 
empregador, de moradia e I1!spacliva tlifta-estrutura básica, assim como os 
insumos destinados à produção para. sua subsistência e de sua fam~ desde 
que o empregador pague ao trabalhador adicionais ao sal6rio .aferet .tes a 
moradia, aRmentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporta, 
com resish e em sua C I PS, sob pena de nurldade. 

JUSnRCAÇÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 458 da CLn; e, 
dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTlN CARRION, em seus 
·Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho·, encontram-se as vantagens diretas ao 
empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 
que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar o trabalho 
realizado, há de somar-se à sua contraprestação adicionais ao salário, para a efetiva 
cobertura dos gastos do trabalhador, e da sua família, em moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte; a presente emenda modificativa 
pretende manter, assim, o mínimo de sobrevivência ao homem que diretamente cultiva a 
terra e cuida da pecuária em nosso país. 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. j)o fvV,tM f('7~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0012 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIRCATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

Lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o aaéscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágl afo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 

insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, desde 

que caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
(art. 458 da CLn; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTlN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

_____ \ Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0013 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do § 4° do art. 1 ° do PL l02-C/95 "in 
fme" com as modificações apresentadas pelo autor e aceitas pelo relator por: -

Art. I 0 .•. .. ••.... . . . . ... ••• ••••.... . .... . . ......•• . ••.•• . .. .. ..• ................ . ... .•• .... 

§ 4° ..... ..... .. ... .... desde que caracterizados como tais, por con-
trato escrito assinado pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministé­
rio do Trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda substitutiva de Plenário, apresentada pelo Autor, 
piorou a redação do PL pois manteve a necessidade de registro em cartório do 
contrato escrito, celebrado com o trabalhador rural. 

Nenhum contrato de trabalho é registrado em cartório; pode 
até ser apresentado, para homologação, no Sindicato ou Ministério do Trabalho. 

Nunca registrado em cartório! 

Temos de enfrentar a realidade brasileira. A maioria dos mu­
nicípios têm grande extensão territorial. As partes serão obrigadas a deslocar-se 
para a sede da comarca para registrar em cartório o contrato escrito, acarretando 
enorme perda de tempo, despesas de transportes além da despesa do registro. 

GER 3.17 •. 23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
E preferivel manter-se a expressão "contrato escrito assinado 

pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministério do Trabalho". Justi­
fico: - a exigência "suas testemunhas" evita que o empregador indique as 2 tes­
temunhas. O trabalhador apresentará sua testemunha. A apresentação no Minis­
tério do Trabalho ensejará ao Sindicato a oportunidade de fiscalizar a correta 
aplicação da Lei. Salvo melhor juizo, a redação da presente Emenda representa 
melhor os interesses das partes e evita que o "c ório" dos cartórios abocanhe 
mais um belo naco da economia. 1 

,-
I 1 1 

H Á. VCv~u) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Sala das Sessões, .) e unho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 102, de 1995 

Aprovado 
- o substitutivo oferecido pelo relator designado em Plenário em substitu ição à Co­

missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Mantida: 
- a expressão "moradia e respectiva infra-estrutura básica , assim como os", contante 

do art. 1 ° do substitutivo, objeto de destaque para votação em separado. 

Rejeitada: 
- a expressão "em acordo ou convenção coletiva de trabalho", constante da emenda 

de Plenário nO 06 para substituir a expressão "em contrato escrito entre as partes, 
com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalharodes 
rurais" , constante do art. 1 ° do substitutivo, objeto de destaque para votação em 
separado. 

Prejudicados : 
- as emendas de plenário; 
- os requerimentos de destaque para votação em separado para as emendas de Ple-

nário de nOs 1,3,4,5,6,7, 8, 9, 10,11 ,12,13; 
- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "imóveis 

desde que caracterizados como tais", constante do art. 1° do projeto; 
- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "tais como: 

bens materiais para uso e/ou bens de consumo e móveis desde que caracterizados 
como tais" , constante do art. 1 ° do projeto; 

- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "tais como: 
bens materiais para uso e/ou bens de consumo" , constante do art. 1 ° do projeto; 

- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "moradia e 
respectiva infra-estrutura básica, assim como", constante do art. 1° do substitutivo. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 18.06.96 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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a de Paiva 
ai da Mesa 
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• EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

0001 
PL N° l02-A/95 

Acrescenta § 4° do art. 457 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT, para ex­
cluir do salário do trabalhador rural libe­
ralidade concedidas nas condições que . mencIOna. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. I ° do PL I02-A/95, ao acrescentar o ~ 4° ao art. 457 da 
CL T, in fine, a expressão: "registrado em cartório" 

JUSTIFICATIV A 

Louvável a iniciativa do nobre Deputado Odelmo Leão ao propor o 
presente projeto de Lei. Porém a expressão constante no § 4° in fine , diminue em 
muito a aplicabilidade de tão benéfica disposição, como muito bem explicitado na 
sua justificativa. 

A exigência de registro do contrato em cartório, além de representar, 
muitas vezes, locomoção e perda de tempo para se efetuar o registro, também 
acarretará despesa inútil. 

, 

E o efeito perverso da disposição que diminuirá sua aplicabilidade. 

A assinatura das partes, acrescida de 2 testemunhas já é suficiente. 

Não há porque benefíciar o " 

Sala das Sessões, em de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Em 
/ 

Autor: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0002 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Projeto de Lei nO 102, de 1995, que acrescenta parágrafo 4° 
ao art. 457 da CLT. 

A redação do § 4° constante do artigo 1 0, do Projeto de Lei 
n° 102, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"§ 4° Não integram a remuneração do trabalhador rural, a 
cessão, pelo empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim 
como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, 
desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, celebrado 
com a assistência do sindicato do trabalhador." 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

Deputado Odelmo Leão 
PPB-MG Cl1 -- / ~ ~~Akt---
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.AMARA DOS DEPUTADOS 

0003 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo "; U ao artigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Modifique-se o artigo }O do Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. r da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo Unico. Na exploração de atividade agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais de uso, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 
de junho de 1973. Em se tratando de direitos trabalhistas, necessária se faz a presença da 
representação da entidade sindical, que pode aferir, in loco, as condições de trabalho dos seus 
representados e assisti-los adequadamente, diferentemente do procedimento proposto, qual 
seja, através de registro em cartório e na presença de duas testemunhas, passível de fraude, vez 
que sabidamente os cartórios não deslocam pessoal para averiguar a situação a ser avalizada.O 
Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os empregadores rurais, que 
podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos econômicos. Neste sentido, a 
presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, qual seja, ao pequeno 
empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a "integrar o salárió" do seu 
empregado, como comenta o Autor do Projeto de Lei em sua justificação. Afinal, é o pequeno 
produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco empregados rurais, o que pode 
sofrer algum prejuízo com a " integração ao salário" de " liberalidades concedidas". Pretende 
esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de "liberalidades concedidas", 
considerando co . os bens materiais de uso, que vêm a ser os instrumentos de trabalho do 
empregado e iner ntes à sua atividade profissional. A limitação faz-se necessário tendo 

'rude e a norma proposta, bastante genérica, traz. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) Hé' 

Plenário dJl_Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo ..; 0 ao artigo .+57 da 
Consoildação das I.eis do Trabalho. para excluir 
do salário do [rabalhadof rural liberalIdades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODITICATIVA 

Modifique-se o artigo lOdo Proj eto de Lei nO 102/95 , que passa a ter a seguinte redação: 

Art. l°. O art. r da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo Unico. Na exploração de atividade agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais de uso, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho. mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 
de junho de 1973. Em se tratando de direitos trabalhistas, necessária se faz a presença da 
representação da entidade sindical, que pode aferir, in loco, as condições de trabalho dos seus 
representados e assisti-los adequadamente, diferentemente do procedimento proposto, qual 
seja, através de registro em cartório e na presença de duas testemunhas, passível de fraude, vez 
que sabidamente os cartórios não deslocam pessoal para averiguar a situação a ser avalizada.O 
Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os empregadores rurais, que 
podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos econômicos. Neste sentido, a 
presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, qual seja, ao pequeno 
empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a "integrar o salárió" do seu 
empregado, como comenta o Autor do Projeto de Lei em sua justificação. AfinaL é o pequeno 
produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco empregados rurais, o que pode 
sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de " liberalidades concedidas". Pretende 
esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de "liberalidades concedidas", 
considerando co . os bens materiais de uso, que vêm a ser os instrumentos de trabalho do 
empregado e iner ntes à sua atividade profissional. A limitação faz-se necessário tendo 

. tude e a norma proposta, bastante genérica, traz. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 
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.e A M A R A DOS D E P U T A DOS 

0004 . 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo -1 0 ao artigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Mo~ifique-se o artigo lOdo Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo Unico. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso fornecidos pelo empregador rural, 

desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, assinado pelas 

partes, e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 

de junho de 1973. Pretende esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de 

"liberalidades concedidas", considerando como tais os bens materiais de uso, que vêm a ser os 

instrumentos de trabalho do empregado rural e inerentes à sua atividade profissional. A 

limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma proposta, bastante genérica, 

traz. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo -1 0 ao artigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menCiona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Mo~ifique-se o artigo 10 do Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. ZO da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.ZO ... 
, 

Parágrafo Unico. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso fornecidos pelo empregador rural, 

desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, assinado pelas 

partes, e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural~ neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 

de junho de 1973. Pretende esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de 

"liberalidades concedidas", considerando como tais os bens materiais de uso, que vêm a ser os 

instrumentos de trabalho do empregado rural e inerentes à sua atividade profissional. A 

limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma proposta, bastante genérica, 

traz. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0005 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo '; 0 ao artigo ';57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Modifique-se o artigo lOdo Projeto de Lei n° 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 

Parágrafo Único. Na exploração de atividace agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais. não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais para uso e consumo, desde 

que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato assinado pelas partes, 

e por doas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 
de junho de 1973. O Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os 
empregadores rurais, que podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos 
econômicos. Neste sentido, a presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, 
qual sej~ ao pequeno empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a 
"integrar o salário" do seu empregado, como comenta o Autor do PL em sua justificação. 
Afinal, é o pequeno produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco 
empregados rurais, o que pode sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de 
vantagens concedidas. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA ~:lS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo -+ 0 ao artigo -+5 7 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do {rabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o anigo lOdo Projeto de Lei nO 102/95, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 

Parágrafo Único. Na exploração de atividace agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais. não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais para uso e consumo, desde 

que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato assinado pelas partes, 

e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 
de junho de 1973. O Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os 
empregadores rurais, que podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos 
econômicos. Neste sentido, a presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, 
qual seja, ao pequeno empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a 
"integrar o salário" do seu empregado, como comenta o Autor do PL em sua justificação. 
Afinal, é o pequeno produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco 
empregados rurais, o que pode sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de 
vantagens concedidas. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

0006 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescema parágrafo -1 0 ao artigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas lias condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo I ° do Projeto de Lei n° 102/95. que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 10. O art. r da Lei nO 5.889, de 8 de j unho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo Unico. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso e de consumo, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, desnecessário 
alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 de junho de 
1973. 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 
458 da CLT); e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
V ALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à 
alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial apenas pode sofrer 
redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, conforme determina o artigo 
7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda para que assegure a eficácia 
constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NU 102/95 

Acrescellla paráw afo -1 0 ao artigo -15 7 Ja 
Consolidação Jas Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o anigo I ° do Projeto de Lei nO 102/95. que passa a vigorar com a seguinte 

redação : 

"Art. 10. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de j unho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
, 

Parágrafo U nico. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso e de consumo, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, desnecessário 
alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 de junho de 
1973 . 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 
458 da CLT); e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
V ALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à 
alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial apenas pode sofrer 
redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, conforme determina o artigo 
7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda para que assegure a eficácia 
constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 

~ 
Hc-fU\ Clúv f ollLTt2í .. L 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

~----------------------------- -- --



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 0007 
SUBSnTUTlVO AO PROJETO DE LEI N<> 102/95 

Acrescenta parágrafo 40 ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo leão 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se, no artigo 1° do Substitutivo apresentado pelo Autor Deputado Odelmo leão, ao 
Pl n° 102/95, a expressão: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo Decaio­
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte Parágrafo 4°: 
Art.457 .... 
Parágrafo 4°:", 

pela expressão: 

Art. 1°. O art. 2° da Lei n° 5.889, de 8 de iunho de 1973, passa a vigorar com o 
acréscimo do seguinte parágrafo único: 
Art.2° ... 
Parágrafo Único:" 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na órea rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das leis do Trabalho, mas apenas a lei n° 5.889, 

de 8 de junho de 1973, vez que o Projeto de lei e seu Susbtitutivo referem-se apenas a 

vantagens de trabalhador empregado em atividade rural. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo 4 0 ao artigo 457 da 
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo leão 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se, no artigo l° do Substitutivo apresentado pelo Autor Deputado Odelmo Leão, ao 
PL n° 102/95, a expressão: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo Doa em­
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com o aaésdmo do 
seguinte Parágrafo 4°: 
Art.457 •••• 
Parágrafo 4°:", 

pela expressão: 

Art. l°. O art. 2° da Lei n° 5.889, de 8 de iunho de 1973, passa a vigorar com o 
aaésdmo do seguinte parágrafo único: 
Art.2° •.• 
Parágrafo Único:" 

Hã norma específica que regra as relações de trabalho na órea rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mos apenas a lei n° 5.889, 

de 8 de junho de 1973, vez que o Projeto de Lei e seu Susbtitutivo referem-se apenas a 

vantagens de trabalhador empregado em atividade rural. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0008 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Au1or: Odelmo leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, ~o 
empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 
insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, a não ser 
para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de despedida 
imotivada. 

JUSnRCAÇÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in nafura(art. 458 da CLTI; e, 
dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTIN CARRION, em seus 
"Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", encontram-se as vantagens diretas ao 
empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 
que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar tais 
remunerações, a presente emenda modificativa pretende manter, nas verbas rescisórias, 
as parcelas referentes à cessão pelo empregador de "moradia e respectiva infra-estrutura 
básica, assim como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua 
família". 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. 
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CÂMARA DOS 6 EPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor. Odelmo leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de ;aneiro de 1943, passa a vigorar com o aaéscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Paráglufo 4°. Não u.tegram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, ~elo 
empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 
insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, a não ser 
para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de despedida 
imotivada. 

JUSnFlCAÇÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 458 da CL TI; e, 
dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTlN CARRION, em seus 
"'Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho"', encontram-se as vantagens diretas ao 
empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 
que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar tais 
remunerações, a presente emenda modificativa pretende manter, nas verbas rescisõrias, 
as parcelas referentes à cessão pelo empregador de "moradia e respectiva infra-estrutura 
básica, assim como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua 
famma". 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0009 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI tt> 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições quP menciona. 
Autor. OdeImo Leao 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 4S7 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

Lei n° 5.452, de 1° de janeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ••• 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 

insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, a não ser 

para efeitos de pagamento de verbas resds6rias em caso de despedida 
imotivada, e desde que caracterizados como tais em Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho. 

.AJSTlFlCAÇÃO: 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
(art. 458 da CL TI; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1996. ", () "f\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo 4 0 ao artigo 457 da 
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural lIberalidades concedidas 
nas condições quP menciona. 
Autor: OdeImo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modiflque-se o artigo l° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 4S7 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decaeto-

lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva infla-estrufura básica, assim como os 

insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, a não ser 

para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de de $pedida 
imotivada, e desde que caracterizados como 1015 em Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho. 

JUSnFlCAÇÃO: 
Considerando que a norma trabalhista deflne as parcelas que compõem o salãrio in natura 
(art. 458 da CLTI; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTlN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda 
para que assegure a eflcácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0010 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N<» 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo leao 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo l° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

Lei n° 5.452, de 1° de janeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respecliva infra-estrutura básica, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

o substitutivo do Projeto de Lei atinge as concessoes de empregadores ruarais a 

empregados, feitas a título de "insumos destinados à produção para sua subsistência e de 

sua família". Neste sentido, a presente emenda propõe limitar o substitutivo, unicamente a 

moradia e infra-estrutura básica, que constitui, sim, as alegadas vantagens que podem ser 

integradas em "decisão judicial" favorável ao empregado, como comenta o Autor do PL em 

sua justificação. A limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma 

proposta, bastante genérica, traz. 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. \oi 
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CÂMARA DOS í..)EPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: OdeJmo leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo l° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de faneiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ••• 

Paróg.ufo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 
empregador, de moradia e respectiva infra-es1rutura básica, desde que 
caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Juslificação: 

o substitutivo do Projeto de Lei atinge as concessões de empregadores ruarais a 

empregados, feitas a título de Hinsumos destinados à produção para sua subsistência e de 

sua família". Neste sentido, a presente emenda propõe limitar o substitutivo, unicamente a 

moradia e infra-estrutura básica, que constitui, sim, as alegadas vantagens que podem ser 

integradas em "decisão judicial" favorável ao empregado, como comenta o Autor do PL em 

sua justificação. A limitaçáo faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma 

proposta, bastante genérica, traz. 

Sala das SeS!Õe$, 10 de iunho de 1996. 
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SUBSmUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições qU{J menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deaeto­
lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguil}fe parágrafo 4°: 
Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 
empregador, de moradia e respecliva Infra-estrutura básica, assim como os 
insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, desde 
que o empregador pague ao trabalhador adicionais ao salório referentes a 
moradia, aDmentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte, 
com regislie em sua C I PS, sob pena de nurldade . 

JUSTIRCAÇÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in nafura(art. 458 da CLn; e, 
dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTIN CARRION, em seus 
"Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", encontram-se as vantagens diretas ao 
empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 
que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar o trabalho 
realizado, há de somar-se à sua contraprestação adicionais ao salário, para a efetiva 
cobertura dos gastos do trabalhador, e da sua família, em moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte; a presente emenda modificativa 
pretende manter, assim, o mínimo de sobrevivência ao homem que diretamente cultiva a 
terra e cuida da pecuária em nosso país. 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. 
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SUBSMUTlVO AO PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidaçáo das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições quP menciona. 
Autor: Odalmo leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deaeto­
lei n° 5.452, de 1° de ianeiro de 1943, passa a vigorar com o aaéscimo do 
seguime parágrafo 4°: 
Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 
empregador, de moradia e respecliva illfla-esfrutura básica, assim como os 
insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, desde 
que o empregador pague ao trabalhador adicionais ao sal6rio I _l'8Iltes a 
moradia, afimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporta, 
com registle em sua CIPS, sob pena de nurldade. 

JUSnFlCAÇÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 458 da CLn; e, 
dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTlN CARRION, em seus 
·Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", encontram-se as vantagens diretas ao 
empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 
que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar o trabalho 
realizado, há de somar-se à sua contraprestação adicionais ao salário, para a efetiva 
cobertura dos gastos do trabalhador, e da sua família, em moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte; a presente emenda modificativa 
pretende manter, assim, o mínimo de sobrevivência ao homem que diretamente cultiva a 
terra e cuida da pecuária em nosso país. 

-- ' ,--~~'---~~ .... . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0012 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI tr 102/95 

Acrescenta parágrafo 4 0 ao artigo 457 da 
Consolidaçáo das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Dccleto­

Lei n° 5.452, de 1° de janeiro de 1943, passa a vigorar com o aaésdmo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 
empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 

insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, desde 

que caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

JuslifJçação: 

Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
(art. 458 da CLTI; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTlN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de iunho de 1996. 
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C jVARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, para excluir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona. 

Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consorldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dea eto­

Lei n° 5.452, de 1° de janeiro de 1943, passa a vigorar com o aaésdmo do 

seguin1e parágrafo 4°: 

Art.457 ..• 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respecliva infra-estrutura básica, assim como os 

insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, desde 

que caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
(art. 458 da CL n; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 

VALENTlN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 

encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 

transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 

apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 

conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda 

para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1996. 
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CÂMARA DOS DE PU TADOS 

0013 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do § 4° do art. lOdo PL 102-C/95 "in 
fme" com as modificações apresentadas pelo autor e aceitas pelo relator por: -

Art. 1 0 . ..... . . ...... . . ........ .. .. . . . ••. . ..• . •............. . ... . . .. . ... . .. . ... . . ..... .. . .. . 

§ 4° .. ...... .... ..... .. desde que caracterizados como tais, por con-
trato escrito assinado pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministé­
rio do Trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda substitutiva de Plenário, apresentada pelo Autor, 
piorou a redação do PL pois manteve a necessidade de registro em cartório do 
contrato escrito, celebrado com o trabalhador rural . 

Nenhum contrato de trabalho é registrado em cartório; pode 
até ser apresentado, para homologação, no Sindicato ou Ministério do Trabalho. 

Nunca registrado em cartório! 

Temos de enfrentar a realidade brasileira. A maioria dos mu­
nicípios têm grande extensão territorial. As partes serão obrigadas a deslocar-se 
para a sede da comarca para registrar em cartório o contrato escrito, acarretando 
enorme perda de tempo, despesas de transportes além da despesa do registro. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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É preferivel manter-se a expressão "contrato escrito assinado 
pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministério do Trabalho". Justi­
fico: - a exigência "suas testemunhas" evita que o empregador indique as 2 tes­
temunhas. O trabalhador apresentará sua testemunha. A apresentação no Minis­
tério do Trabalho ensejará ao Sindicato a oportunidade de fiscalizar a correta 
aplicação da Lei. Salvo melhor juizo, a redação da presente Emenda representa 
melhor os interesses das partes e evita Q7ue o "c ório" dos cartórios abocanhe 
mais um belo naco da economia. 

-, 1 
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Sala das Sessões, ) e unho de 1996. 
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Dep. Nelso6 MarQuezelli 
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11 CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

PROJETO DE LEI N9 l02-D, DE 1995 

(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, para excluir do salário do trabalhador 

rural liberalidades concedidas nas condições que menclo 

na; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público, pela aprovação. Parecer do relator 

designado pela Mesa em substituição a Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. EMENDAS OFERECI 

DAS EM PLENÁRIO. Pendente de pareceres das Comissões de: 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Consti 

tuição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 102-C, DE 1995, EMENDADO EM PLENÁRIO) 
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"-CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINlS çÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 02-C, DE 1995 

(Do SR. ODELMO LEÃO) 

SUBSTITUTIVO 
Acrescenta parágrafo ao artigo 9° da Lei nO 5.889, 
de 8 .de junho de 1973, que "Estatui nonnas 
reguladoras do trabalho rural e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 9° da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com 
o acréscimo do seguinte parágrafo 5°: 

"Art. 9° .. .... .... .... ..... ..... ... ............. ............ ......... ....................... ........ . 

a) .... ............. ........... ......... ..................................... ........................ . 

b) ......... ....... ....... .. ..... .... .................................... ........................ ...... . 

c) ...... ....... ........... ....... ......... ..... ............ ............. .... .. ......... .......... ...... . 

§ 1 ° ..... .. ...... ... .......... ... ................ ............. ................. ....................... . 

§ 2° .......... ................ ... ........... .............. ...... ...... .. .... .. ... ....... ...... ....... .. . 

§ 3° ....... .. ...... ..... .. ............ ... .... .......... .. ........ .................. ................... . . 

§ 4° ..... ...... .. ........... ......... .... .. .... ................ .. ............... .......... ............. . 

§ 5° A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra-estrutura básica, 
assim como, . bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não 
integram o salário do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato 
escrito celebrado entre as partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo 
sindicato de trabalhadores rurais." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe de junho de 19 _' ..... 
/. 

Dep. Wigberto Tart~.....-:7'~ 
Relator de Plenári 

C:\WINWORDIPL I02C.DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 102/95, de autoria do Deputado Odelmo Leão, visa 
acrescentar parágrafo 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho­
CLT, recebeu 13 emendas de Plenário, que mereceu do Relator da Comissão 
do Trabalho, Administração e Serviço Público a apresentação de 
SUBSTITUTIVO, contemplando parcialmente várias emendas e rejeitando 
outras. 

O SUBSTITUTIVO em questão propõe a alteração da Lei n° 5.998, de 
junho de 1973, acrescentando parágrafo 5° ao seu artigo 9°, definindo, de 
forma clara e objetiva a forma e condições da celebração dos contratos de 
trabalho dos trabalhadores rurais. 

As emendas apresentadas em Plenário, oferecem subsídios para o 
aprimoramento do Projeto, dentro da política e princípios de cada Partido, 
tanto que o Relator da Comissão de Justiça optou pela apresentação de 
Substitutivo, resultado da fusão de partes das referidas emendas, direcionando 
a proposta original do autor para a alteração da Lei acima referida. O 
substitutivo do Relator de Mérito em Plenário, se transformando em lei, toma 
mais adequado do ponto de vista de técnica legislativa o referido Projeto. 

II - VOTO 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto nO 102-C/95, na 
forma do Substitutivo do Relator, concluindo pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa deste e das emendas apresentadas. 

, 
E o voto. 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

1 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Designado para emitir parecer sobre as emendas de Plenário ao Projeto 
de Lei n° 102, de 1995, de autoria do Deputado Odelmo Leão, que acrescenta 
o parágrafo 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
cabe-me fazer de forma objetiva os seguintes registros: 

1. O Projeto visa diferenciar o tipo e as condições do contrato de 
trabalho do trabalhador rural, visto que a CL T não faz distinção entre 
o trabalhador urbano e o do campo, o que há anos, vem prejudicando 
o produtor rural e, principalmente, o trabalhador que foi compelido a 
deixar de ser morador no campo, pelas próprias condições 
estabelecidas na CLT, passando a fazer parte do grande e crescente 
contingente dos chamados "bóias-frias" nas periferias das cidades. 

2. O empregador rural para cumprir a CLT, que não faz distinção do 
contrato de trabalho rural e urbano, viu-se na contigência de não mais 
poder ceder a moradia e outros beneficios do campo, sob pena de ser 
penalizado, nos distratos trabalhistas, com a obrigação de pagar 
indenizações vultosas, incompatíveis com o rendimento de seu 
negócio, levando-o, muitas vezes, a ter que vender sua propriedade 
para quitar a dívida trabalhista. Assim, o agricultor passou adotar a 
solução de transportar os trabalhadores rurais em viaturas, da cidade 
para o campo pela manhã e o retorno à tarde. Tal fenômeno provocou 
efeitos perversos, aumentando o desemprego, o êxodo rural e o 
crescimento desordenado das médias e grandes cidades, sem a 
mínima infra-estrutura básica para acolher os chamados "bóias-frias". 

3. O problema do desemprego e dos "sem teto", resultante do genérico 
dispositivo da CLT, fez com que, paradoxalmente, o País passasse a 
ter cinco milhões e oitocentos mil habitações oc ' s, antes utilizadas 
pelas famílias dos trabalhadores rurais. / / 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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4. Há que se ressaltar também, que o setor agropecuário e o produtor 
rural que já conviviam com o aumento do custo do crédito agrícola, 
como também com a queda do nível de sua lucratividade, passaram a 
ter sua produção onerada com os custos do referido transporte, bem 
assim, com a depreciação dos veículos, o que implicou diretamente na 
diminuição das áreas de plantio, de produção pecuária e 
conseqüentemente da produtividade agrícola, com prejuízo do próprio 
País. 

II - VOTO 

Considerando que a Lei nO 5.899, de 8 de junho de 1973, que "Estatui 
normas reguladoras do trabalhador rural e dá outras providências", no seu 
artigo 9° não explícita claramente o que deve ou não integrar o salário do 
trabalhador rural; 

Considerando que pela transformação do substitutivo em lei, o artigo 
458 da CLT perderá a sua eficácia para aqueles contratos escritos celebrados 
entre os trabalhadores e empregadores rurais, por se tratar de nOIma especial, 
mais recente e de mesma hierarquia que a CLT; 

Considerando ainda, que o artigo 9° da mesma lei que prevê limites de 
descontos no salário do empregado rural, pela ocupação de moradia e pelo 
fornecimento de alimentação, com base no salário-mínimo, o Substitutivo 
acrescenta o parágrafo 5° ao referido artigo, que será objeto de negociação e 
acordo em contrato escrito de trabalho, beneficiando o trabalhador rural com a 
aprovação desta lei; 

Considerando finalmente as razões precípuas constantes no nosso 
relatório, ao analisar as 13 emendas de Plenário, concluimos pelo acolhimento 
parcial das emendas de nOs 1, 2, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, na forma do 
SUBSTITUTIVO anexo, e pela rejeição das emendas de nOs 3,.4,5, 6 e 13. 

É o Voto. 

C:\W1NWORDIREL_2.DOC 

Sala das Sessões, de junho de 1996 
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eputado WigberwL-l-itlR 
Relator de Ple·rlW.., 
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4. Há que se ressaltar também, que o setor agropecuário e o produtor 
rural que já conviviam com o aumento do custo do crédito agrícola, 
como também com a queda do nível de sua lucratividade, passaram a 
ter sua produção onerada com os custos do referido transporte, bem 
assim, com a depreciação dos veículos, o que implicou diretamente na 
diminuição das áreas de plantio, de produção pecuária e 
conseqüentemente da produtividade agrícola, com prejuízo do próprio 
País. 

II - VOTO 

Considerando que a Lei n° 5.899, de 8 de junho de 1973, que "Estatui 
normas reguladoras do trabalhador rural e dá outras providências", no seu 
artigo 9° não explícita claramente o que deve ou não integrar o salário do 
trabalhador rural; 

Considerando que pela transformação do substitutivo em lei, o artigo 
458 da CLT perderá a sua eficácia para aqueles contratos escritos celebrados 
entre os trabalhadores e empregadores rurais, por se tratar de norma especial, 
mais recente e de mesma hierarquia que a CL T; 

Considerando ainda, que o artigo 9° da mesma lei que prevê limites de 
descontos no salário do empregado rural, pela ocupação de moradia e pelo 
fornecimento de alimentação, com base no salário-mínimo, o Substitutivo 
acrescenta o parágrafo 5° ao referido artigo, que será objeto de negociação e 
acordo em contrato escrito de trabalho, beneficiando o trabalhador rural com a 
aprovação desta lei; 

Considerando finalmente as razões precípuas constantes no nosso 
relatório, ao analisar as 13 emendas de Plenário, concluimos pelo acolhimento 
parcial das emendas de nOs 1, 2, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, na forma do 
SUBSTITUTIVO anexo, e pela rejeição das emendas de nOs 3,.4,5,6 e 13. 

, 
E o Voto. 
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Sala das Sessões, de junho de 1996 

fo:;~~. ~~v 
»{putado WigberJO.-I.:aU"O 

Relator de Ple'rlW'f'r 



• 

PROJETO DE LEI N° l02-A, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° ] 02, DE ] 995 , QUE 
ACRESCENTA PARÁGRAFO 4° AO ARTIGO 457 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO, PARA EXCLUIR DO SALÁRIO DO TRABALHADOR RURAL LIBERALIDADES 
CONCEDIDAS NAS CONDIÇÕES QUE MENCIONA; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. V ALDOMIRO MÉGER); E DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLA TTIVA (RELATOR: SR. 
JOSÉ REZENDE). PENDENTE DE PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 13 DE JUNHO DO 
CORRENTE ANO. 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERi ENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos regimentais, o adiamento da 
votação do P L J 0.2 .-C / 9 5 , constante da pauta da presente 
sessão, por (0.1) sessões. 

,-. .-....., ,., .-. ,.,,.,"',..... . ...... "l ~\l lf"'IC\ 

Sala das Sessões, em Lb de S -U.- "" ~ de 1996 

Deputado MATHEUS SCHMmT 
Líder do PDT 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 102, DE 1995 .... (SALÁRIO TRAB. RURAL) 

. LA ÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSI ÃO ......... . 

I ....... /i/!:x L1 t,.~. ri .'"-..... 0154~ .. ~ ........................................................... . 
2 NI~~~f1Ç/~~ ..... 
3 ..... .... .. M~ .. ~ ......... 1~ .................................................................................... . 
4 ............ W?~.~.~: .. ~ ......... (I .. ?~. ~ .. !.~ .I!.-!tJ ............................................... . 
5 ..... ............................................................... .................................................... .................... . 

6 ................................................ .. ......................................... ........................ ......................... . 

7 ......................... ...................... ................... .......................................................................... . 

8 ... .. ....................................................................................................................................... . 

9 .................... ....................................................... ............. ...... .............................................. . 

1 O ....... ...................................................................... .. ............................................................ . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO .............. . 

1 .......... ~~.~.~ ........ . ~.~ ............ ;;' ... .............. .................................... . 
Ojv~ AO~G~' 

2 ................................................................ ........ ........................................................ ....... .... . 

3 ' zlvv ~~ 
· . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........... .......................... ........................................................................ ........... . 

4 ................ ................. .. ............................................................ ............................................. . 

5 -· .. ............ ... ............................................................ .... .......................................................... . 

6 .... ............. .......... ............................................................ ..................................................... . 

7 ..................................................................................................... ..... ............. .... .... ...... ....... . 

8 · ...... ............... ......................................................... ............... ... .... ...... .. ............................... . 

9 .................. .......................................................................................................................... . 

1 O ........................................................ .. ......................................................................... .. ..... .. 



o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINlSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDp A 
PALA VRA AO SR. DEPUTADO ....... . y;n PQMilttJ4\4ÉGE"tr ... ... . VV( ~,G '( VV\.; h lA 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR. DEPUTADO .... ... JOSÉ REZENDE ......... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



o 

• 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S .. ...... ... ... , COM PARECER FAVORÁ VE~ 
fl~..5.$lUv~ <:é3 ~4CvE5 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ....... .... , COM PARECER CONTRÁRIO. 

t~.$'>,4.Lt?4.J7Q3 ~ J7~T4~~ , 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE .. .............. .................... ...... .... ..................... . 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO fNlCIAL. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQli ERii\-iENTO 

" . p .. , 
~cnjJur reslUcuie, 

RCQueremus a Vossa EXl:d2ul:ia, llUS leI1IlUS regllIlcnlais, 
DESTAQUE PARA ~rOTAçÃO Ei"l SEPARADO ua Emclllj~ n l} \( , 

oferecida ao Suostitutivo ao Projeto de Lei n" 102, de 1995. 

Sala das Scssõcs, ClIJ 13 ue jWlho ue 1996 

PDl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
I 

REQUERiJ\'iENTO 

Senhor Presiúcllle, 

Rt;Qut;n:mos a Vossa EXl:dt':ul:ia, llOS lt;I1IlOS rt;gjmclllais, 
DESTAQUE PARA ~'OTAÇÃO E~l SEPARADO ua hmefl(j~ uI) li, 
oferecida ao Suostitutivo ao Projeto de Lei n" 1 02, de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala Jas SCSSt)t;s, t;Ill 13 Jc j wlho Je 1996 

2?2-~~~~ ~ 
Líder do PT 

~ -t- L- . P-OT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQLJ ERil\'IENT() 

Senhor Presiueule, 

Rt;qut;rt;IlluS a Vossa Ext:d2m;ia. llUS Lt;IlnOS rt;gimt;lllais. 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO Ef\'l SEPARADO oa Ememia nO ~, 
oferecida ao Substitutivo ao Projeto de Lei n° 102, de 1995. 

Sala Jas St;SSÕt;s. t;IIl 13 lk j LUlho Jt; 1996 

Líder do PT 
POT 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQLJERil\'iENTO 

n , p . • . 
~eniiúr resulcnle, 

Rt:qut:rt:lIlOS a Vossa EXl:d~llÜa, llOS lt:IlIlOS rt:gllIlt:Iüais, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO Ef\'i SEPARADO da Emcnúa nl) ~ , 
oferecida ao SubstHutivo ao Projeto de Lei n" 1 02, de 1995. 

Sala das Se;;ssõt:s, t:IIl 13 de j unho de i 996 

POí 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQLJERIIYIENTO 

S~Iihor Presioenle, 

Rt:Qut:rt:IllUS a V ussa EXl:d2m.:ia, llUS lt:nnus rt:0:mt:lllais, 
DESTAQUE PARA ~rOTAçÃO Er"l SEPARADO tia Em~nú~ nO r' , 
oferecida ao Sübstitütivo ao Projeto de Lei n" 102, de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala uas St:ssõt:s, t:IIl 13 ut: j unhu ut: 1996 

;;7~7~ 
/' LíderdoPT 

/---t--~ por 
-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERiJ\tlENTO 

Senhor Presidente, 

Rt=qut=n:~IIlos a Vossa Ex\:dt;ll\:ia, nos lt=IUlOS ft=gilIlt=ulais, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da Emenda nO 1- , 
oferecida ao Substitutivo ao Projeto de Lei n° 102, de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala uas St=ssõt=s, t=IIl 13 ut= junho ut= 1996 

/;J~~~ 
/ Líderdo PT 

pOT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERllVlENTO 

Senbor Presidente, 

R~qu~nanos a Vossa Excelência, liOS l~nllOS r~gilll~lllais, 
DESTAQUE PARÂ VOTAÇÃO Efvl SEPARADO úa Emenúa nf) G , 
oferecida ao Projeto de Lei nU 102, de 1995. 
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Sala uas S~ssõ~s, ~IIl 13 U~ j ullilO <.k i 996 

/"/~~ 
/' Líder do PT 

por 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQLJERjNiENTO 

~ • • .. .... • "li , 

;:,elHlOl- rreSlUellle, 

Requeremos a Vossa Excdência, llOS lenHOS H:gllnelltais, 
DESTAQUE PARA ~·OTÂÇÃO EiVÍ SEPARADO úa Emcllli~ o" .s: , 
oferecida ao Projeto de Lei n" 1 02, de 1995. 

Sala das Sessões, em i:; ue j unho de i 996 

pDr 
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CÂMARA DOS DEPUTA DO S 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tenuos regimentais, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO Er\1 SEPARADO da Emenúa n° 3 , 
oferecida ao Projeto de Lei i li 102, de 1995. 

Sala das Sessões, em 13 de j ullho de i 996 

r-tL POT 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERjlVIENTO 

Senhor Presidente, 

Rt;;quenanos a Vossa Excelênóa, llOS LenHOS regimentais, 
DESTAQUE PAM VOTAÇÃO EIvl SEPARÂDO da Emenda n') ~, 
oferecida ao Projeto de Lei nU 102, de 1995. 

Sala das Sessões, em i:; de j WlllO dt;; i 996 

(Jor 
-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

DESTAQUE 

Supressiva de expressão 

Senhor Presidente, 

Requeiro DESTAQUE para votação da emenda de ple­

nário, de minha autoria, oferecida ao Projeto em epígrafe. ( "" 1 fi-) 

Sala das Sessões, de de 1996 

UEZELLI 
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PL N° l02-A/95 

Acrescenta § 4° do art. 457 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT, para ex­
cluir do salário do trabalhador rural libe­
ralidade concedidas nas condições que . mencIOna. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. lOdo PL l02-A/95 , ao acrescentar o ~ 40 ao art. 457 da 
CLT, in fin e, a expressão: "registrado em cartório" 

JUSTIFICATIV A 

Louvável a iniciativa do nobre Deputado Odelmo Leão ao propor o 
presente projeto de Lei . Porém a expressão constante no § 4° in fine , diminue em 
muito a aplicabilidade de tão benéfica disposição, como muito bem explicitado na 
sua justificativa . 

A exigência de registro do contrato em cartório, além de representar, 
muitas vezes, locomoção e perda de tempo para se efetuar o registro, também 
acarretará despesa inútil. 

, 

E o efeito perverso da disposição que diminuirá sua aplicabilidade. 

A assinatura das partes, acrescida de 2 testemunhas Já é suficiente. 

Não há porque beneticiar o "c ório dos cartórios". 

Sala das Sessões, em de 1996. 

Deputado N UEZELLI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° )'12 C / Cf 'é) 

DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

tA J /3 
Requeiro DESTAQUE para votação da emenda de plenário eM. ~WVL~ 

cv_5~M.~'oferecida ao Projeto em epígrafe. pelo DepQtado 

Sala das Sessões, em de 1996. 

• 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERlIvIENT 

Senhor Presidente~ 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 
" PREFERENCIA para votação da Emenda Substitutiva n° 6, apresentada 

pelo PT, ao Projeto de Lei n° 102, de 1995. 

Sala das Sessões, em 18 de jwlho de 1996 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO 

• 

Líder do PT 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 102-A, de 1995 
(do Deputado Ode Imo Leão) 

Acrescenta §-I 0 do art. -157 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, para excluir do salário do 
trabalhador rural liberalidades concedidas nas 
condições que menciona. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Sr. Presidente, 

Requeremos, nos termos do Regimento [ntemo, destaque para votação em separado para 
excluir a expressão " .. . moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os ... ", 
contida no PL nO~, de 1996. 

(0)-

JUSTIFICATIV A: 

o empregado rural , como é de costume, tem moradia na própria propriedade rural em que 
mantem seu contrato de trabalho. Neste sentido, ao excluir da sua remuneração a moradia, o 
Substitutivo apresentado prejudica o trabalhador. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1996. 

c-~~~ c ~ 

v1t~( 

DESTAQl.DOCII81Q6/% 17:58 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS DATA: : I I 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
" -SERVIÇO ELETRONICO DE VOTAÇAO 

VOTAÇÃO: 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 
, 

ABST. 

TOTAL yoo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

DATA: ~I OG/9~. 

(100 
Votação: qJ L.- . !O-2 9 <) __ J V 5 t -'I ?"L f"/ f"~ l~ MOyt-A "Di.!! é . ~ "GJ 

O VOTO É: PAINEL 
N° DEPUTADO: SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST . 

.{ 

1 x 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: o u 

SGM/Núcleo de Informática. • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 102-A, de 1995 
(do Deputado Odelmo Leão) 

Acrescenta § . .jD do art. -157 Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, para excluir do salário do 
trabalhador rural liberalidades concedidas nas 
condições que menciona. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Sr. Presidente, 

Requeremos, nos termos do Regimento Interno, destaque para votação em separado da 
expressão " .. . moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como .. , ", contida na 
Emenda Substitutiva do Relator ao PL n° 4:1.d&B, de 1996. 

fOZ 
JUSTIFICA TIV A: 

o empregado rural, como é de costume, tem moradia na própria propriedade rural em que 
mantem seu contrato de trabalho. Neste sentido, ao excluir da sua remuneração a moradia, o 
Substitutivo apresentado prejudica o trabalhador. 

Sala das Sessões, 1 8 de j un o de 1996. 

DEST AQl.lXX'fl 8/06196 17:49 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 102-A, de 1995 
(do Deputado Odelmo Leão) 

Acrescenta §-I 0 do art. -157 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, para excluir do salário do 
trabalhador rural liberalidades concedidas nas 
condições que menciona. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Sr. Presidente, 

Requeremos, nos tennos do Regimento Interno, destaque para votação em separado da 
expressão " em contrato escrito celebrado entre as partes, com testemunhas e 
notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalhadores rurais", contida na 
Emenda Substitutiva do Relator ao PL nO,,:, 1 ~ ~ de 1996, para t er sUf stituída pela 
expressão " em acordo ou convenção coletiva de y abalho". Crv4 ~.:...A... ~ 
~ ~ ~~~v3 ""-~ p. ( 

JUSTIFICATIVA: 

o empregado rural, como é de costume, tem moradia na própria propriedade rural em que 
mantem seu contrato de trabalho. Neste sentido, ao excluir o acordo ou convenção coletiva de 
trabalho prejudica o trabalhador, que fica desassistido. 

Sala das Sessões, 18 de j unh e 1996. 

lk 

/..a~~~/ ~77 7/--~/ 

DEST AQI.DOC/18/06I96 17:49 
2 
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CAMARA DOS DEPUTADOS [ In ,. 
/ " 

,. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUI ADOS 

Nos termos do artigo 155, do Regimento Interno, requeremos 
URGÊNCIA para apreciação do Projeto de Lei nO 102, de 1995, de autoria do 
Deputado Odelmo Leão, que "acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do salário do 
trabalhador rural liberalidades concedidas nas condições que 
menciona. ". 

Sala das sessões, de de 1996 

Dep. BENIT 
Líder do Governo 

--
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL T ADO FINAL 

SIM 1 ;( ;y-
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PROJETO DE LEI N° 102-A, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJ ETO DE LEI N° 102, DE 1995, QUE 
ACRESCENTA PARÁGRAFO 4° AO ARTIGO 457 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO, PARA EXCLUIR DO SALÁRIO DO TRABALHADOR RURAL LIBERALIDADES 
CONCEDIDAS NAS CONDIÇÕES QUE MENCIONA; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. VALDOMIRO MÉGER); PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. I. 1 
J.. ~ '" / 1,10", rZ'l5 \,N... ~ r ..; ff "Y\ 

A MA TÉRlA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES, VEM A 
PLENÁRIO EM V1RTUDE DE APROVAÇÃO DE REQUER1MENTO DE URGÊNCIA. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTlTU o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCED~ ... \.~A VRA AO SR. DEPUTADO 
............ . ... .... ~/ ()-{~~r-

ty<~ ~~~ 
f:/lI~ 
Iit~J ~~ 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

-------------- -- -



PROJETO DE LEI N° 102-A, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 102, DE 1995, QUE 
ACRESCENTA PARÁGRAFO 4° AO ARTIGO 457 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO, PARA EXCLUIR DO SALÁRIO DO TRABALHADOR RURAL LIBERALIDADES 
CONCEDIDAS NAS CONDIÇÕES QUE MENCIONA; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. V ALDOMIRO MÉGER); E DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

• CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATTIVA (RELATOR: SR. 
JOSÉ REZENDE). 

~ . 
~~lÊ A t/~A E'E~e( ~~rltü ·rfQ5 3~{ J'f(ff?Ç? "'\ Eeln OS': 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 04 DE JUNHO DO 
CORRENTE ANO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO -- -À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO VALDOMIRO MEGER (~nGBERTO 

TAR'l'UCE) 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 

PALAVRA AO SR. DEPUTADO JOSÉ REZENDE. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa xcelência, nos tennos 

11"11 regimentais o adiamento da discussão do _~V_It:K..+-_-=-___ , constante 

da pauta da sessào de hoje, por (.2 ) sessões. 

• 
Sala das Sessões, em 

-:JER 3 1723004·2 - 'SET!941 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

regimentais a retirada do 
presente sessão. 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremo a Vossa Excelência. nos termos 
íl -'"16 constante da pauta da 

Sala das Sessões. em 



, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r. Relatório 

o Projeto de Lei n° 102/95, de autoria do Deputado Odelmo Leão objetiva 

acrescentar o § 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Na prática, o objetivo do referido Projeto é o de incluir, na CLT, dispositivo 

específico que permita ao empregador rural voltar a contratar trabalhadores para o 

campo, sem a possibilidade de que, nos distratos trabalhistas, a cessão a esse empregado 

de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, de insumos para a produção 

de sua subsistência e de sua família, passe a integrar o cálculo de suas remunerações, 

para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do Projeto, que tal fenômeno teve efeitos 

perversos, contribuindo, enormemente, para o desemprego no campo, para o êxodo rural , 

para o crescimento exponencial do contingente dos chamados "bóias frias" e, também, 

para a ociosidade de, aproximadamente, cinco milhões e oitocentas mil habitações 

destinadas às famílias dos trabalhadores rurais que se encontram hoje vazias . 

Registre-se que o Projeto em questão foi aprovado por unanimidade, em reunião 

ordinária da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, realizada dia 30 

de agosto de 1995 . 

• 
E o relatório. 

II - Voto 

É inquestionável a oportunidade e a importância do Projeto. Ninguém desconhece 
~ 

hoje a gravidade do desemprego e sua relevância, tomando-9' um dos maiores problemas, 

senão o maior, dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário, como é do conhecimento de todos, o produtor rural , além 

de conviver com os problemas do custo do crédito agrícola, da deterioração da sua renda, 

e do nível da lucratividade de seu negócio, em quase sua totalidade, pequenos negócios 

rurais, foi levado a diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com 

os chamados "bóias-frias" que são buscados e levados todos os dias, ao amanhecer e ao 

final da tarde, às cidades. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Essa operação diária provoca enormes desgastes e perdas, tanto para os 

trabalhadores, quanto para os empregadores rurais, além de acentuada elevação dos 

custos de produção com esse transporte, com a depreciação dos veículos e com o tempo 

perdido em tais viagens. 

Ademais, observa-se que o êxodo rural provocou o "inchaço" das periferias das 

grandes cidades, nas quais o trabalhador, principalmente o oriundo do campo, vive em 

condições precárias, como sub-empregado e, em milhões de casos, como desempregado 

contumaz. 

o autor do Projeto apresentou Emenda Substitutiva de Plenário, na qual , as 

expressões "salário" e "liberalidades concedidas" são substituídas, respectivamente, por 

"remuneração" e "cessão de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, os 

insumos destinados à produção para a sua subsistência e de sua família, desde que 

caracterizados como tais". Também, suprimiu a expressão: "assinado pelas partes e por 

duas testemunhas" , por tratar-se de procedimento usual em qualquer contrato a ser 

registrado. 

De fato, a Emenda Substitutiva traz melhor adequação técnica e de redação da 

proposição, tomando sua aplicação mais clara e suscetível de entendimento por qualquer 

cidadão. 

Assim, somos de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nO 102/95, com 

acolhimento integral da Emenda Substitutiva do autor do referido Projeto, bem como, 

concluimos pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

, 
E o Voto. 

Sala das Sessões, em de junho de 1996 

/' ' j / 
~-Y-"l--/7'~-__ ---.J _ .I ';>..< /t 1(1 a{ c 

/ 

Relator de Plenário missão de Constituição e Justiça e de Redação 

• I '--____ -/-1 _ 

7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

A Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei nO 102, de 
1995 visa alterar as expressões "salário" e "liberalidades concedidas", 
trocando-as, respectivamente, por "remuneração", e "cessão de moradia e 
respectiva infra-estrutura básica, assim como os insumos destinados à produção 
para a sua subsistência e de sua família, desde que caracterizados como tais, por 
escrito, através de contrato, celebrado com a assistência do sindicato do 
trabalhador" . 

Tais substituições tomam a aplicação da lei mais clara 
de entendimento, razão pela qual o meu Parecer é pela APROV AÇÃO integral 
da emenda substitutiva do autor do projeto, deputado Odelmo Leão, e pela 
rejeição das demais emendas. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 1990. 

~ 
~ ~~~V~~~~~ 

~eputado Wigberto Tm:r1LDt:T 

Relator de Plenário pela Comissão do Trabalh dministração e Serviço Público 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 102/95, de autoria do Deputado Odelmo Leão, visa 
acrescentar o parágrafo 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, recebeu várias emendas de Plenário, dentre elas, a Emenda 
Substitutiva nO 2, que ao nosso ver, aprimora o texto do Projeto, que define de 
forma clara e objetiva o termo liberalidades, constante no parágrafo 4° da 

, . 
matena. 

II - VOTO 

Somos de parecer favorável a Emenda Substitutiva n° 2, do próprio 
autor do Projeto 6rp@la fejeiçã8 as" deIJV2is, acompanhando o Voto do Relator 
da Comissão do Trabalho, concluindo pela ~onstitucionalidade, juridicidade e . 
boa técnica legislativa . : . d/i.ó k!(.{.t f!u c';;v_') (~f.-I~:--t l( /c:c;;.. ~ ) , 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

C:\WINWORDIREL _I.DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERJMENTO 

I o 

EXCELENlÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

Nos termos do artigo 177, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, REQUEIRO o adiamento da votação do Projeto de Lei n° 102-B, 
de 1995, constante do item 2 da Ordem do Dia de hoje (04.06.96), por duas 
sessões, para melhor deliberação da nossa Bancada. 

GER 3.17.23.004·2 . (NOV/95) 

Sala das Sessõe 04 de junho de 1996 

EPUTADO ODELMO LEÃO 
LÍDER 00 BLOCO PPB-PL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

S 1 P ·1 CIlnOr l~Slu~nt~, 

RequefCmos a Vossa Excdência, nos termos regimentais, 
A RETIRADA DE PAUTA do ítem r' (Projeto de Lei n" l02-C, de 
1995), ua pauta ua sessão u~ hoje. 

Saia das Sessões, em 13 de junho de 1996 

ExcdeuiÍssimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO 

L'uer do PT 

DD. Pr~siJ.elll~ da Câmara dos D~pulados 
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(Do SI'. :\latlH'u Srh nidt ) 

Solidta < I t.,tinuL. dt.' Pauta da Onll'1l do 
Dia do Projl'to dl' Ll'i n° 1 ('2.( 1<)5, <llH 
'H'I't.'Sl·t.'nta pal':lgl'afo -lI ao art........ da 
('onsolida, ão d,l~ I ,ei~ do 'I r.lhall o I 1 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 102, DE 1995 .... (SALÁRIO TRAB. RURAL) 

RELA ÃO DE ORADORES CONTRÁ OS À PROPOSI ÃO ... ..... .. 

2 .... .. .. ~ .. ... .... .. .. Y.9/ ..... ~ ................ ................................................................... . 
3 .. .. n4R. ç:E b:,O .... j)~:D.h ...................................................................................... . 

4 Wl\WJQK\~Q±!Q~A~d,,1:-J~,' 
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7 ...... ........ .. .. ... ................. ..... .. ...... .............................................. ... .......... .. ...... ... ................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

Nos termos do artigo 193 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro o ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI N° 102/95, constante do item 1 da Ordem do Dia de hoje (13.06.96), por 
duas sessões para melhor definição da nossa Bancada. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1996 

EPUTADO ODELMO LEÃO 
LtoER DO BLOCO PPB-PL 
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PROJETO DE LEI N° 102-D, DE 1995 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, para excluir do salário do trabalhador 

rural liberalidades concedidas nas condições que mencIO 

na; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público, pela aprovação. Parecer do relator 

designado pela Mesa em substituição a Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. EMENDAS OFERECI 

DAS EM PLENÁRIO. Pendente de pareceres das Comissões de: 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Consti 

tuição e Justiça e de Redação . 

(PROJETO DE LEI N9 102-C, DE 1995, EMENDADO EM PLENÁRIO) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O 111. 457 da Consolida.çio das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Decmo-Lei DQ 5.452, de 12 de maio de 1943. passa. vigorv com o acréscimo 
do seguinte Parágrafo 42: 

Art. 457 ............................. ... ................................................ . 

Parágrafo 42 . Nio integram o salário do trabalhador ruraJ.. liberalidades 
concedidas. tais como: bens materiais para uso c/ou bens de consumo e imóveis 
desde que caracterizados como tais, por escrito através de contrato. assinado 
pelas partes e por duas testemunhas e registrado em can6rio . 

Art. 2Q. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. JQ. Revogam-se as disposlç'ões em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O empregador rural. além do salário legal ajustado, fornece a seus 
empregados, moradia com infra-estrutura búica. leite, carne (gado. ave, porco), 
ovos. cereais. para complemento das necessidades do trabalhador e de sua 
famíLia além de subsistência. 

Atualmente esse procedimento já nlo é habituaJ como tempos atrás, pois 
nas rescisões contratuais de trabalho. principalmente em ações trabalhistas. wna 
vez confmnados esses fornecim!ntos ou beneficios indiretos, passam, por 
deçisio ~ciaJ a integrar o saláric, o que causou o exódo ruraJ. 

Sendo este Projeto aprovado poderíamos com certeza. diminuir o déficit 
habitacional. Existem hoje aproximadamente. S milhões de propriedades rurais 
no país nas quais há em média duas casas fechadas o que totalizaria 10 milhões 
de habitações. 

Se considerannos o retomo para o campo dessas famílias, tcriamos 
emprego para 10 milhões de ~.unilias. Se cada família acrescenw I hectare 
produtivo teriamos 10 mi lhões de hectares que incorporariam a área produtiva do 
paIS . 

Esta medida se aprovada será o verdadeiro combate a fome e a miséria 
que reina em nosso pais. e serão 10 milhões de habitações que estariam I 

disposição em nosso pais. contra um déficit de 12 nulhões. Podendo o governo 
invesrir em infra-estrutura.. escolas. hospitais. etc... . evitando o inchaço das 
grandes cidades e sem ônus para I socied.ade. 

Espero conW com a compreens1o dos Ilustres pares para acrncentar ao 
art. 457 da CLT (Consolidaçio das leis do Trabalho) o att. 42 , que irá restringir 
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• amplitude do "caput" em beneficio do grande prejudicado pelu decisões 
judiciais. que é o trabalhador rural 

Sala das sessões em 'r; de de 1995. 

I LI .. 
bElMOlEÃO 

uwfo Federal - MO 

I 

"lEGISlACAO CITADA .ANfXADA pJ).A 
COOROEHAçAO DE ESTUDOS LEGlsLÂTlVOS·CIOt 

DECRETO-LEI N2 5.452 - DE 12 DE 
MAIO DE 1943f 

. .. .. .... ........ .. ........ .. .. .. .................. .. .............................................. .. ...... .... .. .. .. .............. .. .... .... .. .. .... .................... .. ...... .. 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
...... .... ...... .... .. ...... .. ........ .... .......... ........ .. .. .......... ...... .... .... ...... .. ...... .... .. lo .. ...... ...... ...... .. .. .. lO .... ...... .......... .. ...... .. .... .. .. .. 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração 
do empregado, para todos os efeitos legais, além do 
salário devido e pago diretamente pelo empregador, 
como contraprestação do serviço, as gorjetas que 
receber. 

§ 111 Integram o salário, não s6 a importância 
fixa estipulada, como também as comissões. per­
centagens, gratificaçOes ajustadas, diárias para via­
gem e abonos pagos pelo empregador. 

CONSTITUIÇÃO: 

Art. 79 . . 

VIII - décimo terceiro salário com base 
na remuneraç~o integral ou no valor da apo­
sentadoria; 

X - proteçAo do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenç~o doloSIJ.; 

XI- participaçAo nos lucros, ou result. 
dos, desvinculada da remuneraçl.o, e, excel> 
cionalmente, pMticipaçAo na gestAo da em-

• 
presa, conforrntl definido em lei; 

Nos termos do àrt. 153, § 211, 11, da 
ConstituiçAo, o imposto de renda, "n~o incidi­
rá, nos termos e limites fixados em lei, sobre 
rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensA0, pagos pela previdência social da 
Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municlpios, a pessoa com idade superior a 65 
anos, cuja renda total S#lja constitufda, exclu­
sivamente, de rendimentos do trabalho". 

• V. Enunciados TSTnRs 78,79,84,91, 101, 
181, 186, 202,203,241,249,250,251 e 
258. 

§ 2'l Não se incluem nos salários as ajudas de 
custo, assim como as diárias para viagem que não 



OI) 

"' " 'iij 
u 

It) 
cn 
cn 

4 

excedam de cinqüenta por cento do salário percebi­
do pelo empregado. 

ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer 
titulo e destinada à distribuição aos empregados. 

• Reda<;~o do "caput" e dos §§ , g e ~ dada 
IXJla lei ~ 1.999, de 1 g de outubro de 1953 
(0.0 . 7-'10- 1953). 

, , ' 

• V. Enuhciados TST nRs 101 e 186. 

§ 311 Considera-se gorjeta não só a importAncia 
espontanea"1ent!! dada pelo 'cliente ao empregado, 
como também aquela que for cobrada pela empresa 

, I , 
, 1 

• O § ~ foi acrescentado pelo decreto-Iei nR 
229, de 28-2- 1967. 

• Aplic~veis ao trabalhador rural os arts. 442 
a 457 (lei nR 5.889, de 8-6- 1973 e decreto 
nR 73.626, de 12-2-1974). 

• V. lei nR 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 
32 - Lei de Beneffcios da Previdência S0-
cial (O. O. 25-07-1991). 

• V. Enunciados TST nRs 202, 203 e 290. 
_ . _-- -- - ---_ . -. _--- _. ~ . .. - _.- - _ .. -. _-.-_ ... -... . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

, , TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr, Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 28/03/95, por 
cinco sessões, Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto, 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1995. 

pr;~ 6{~c e .::D19 

ç Jj)~~d1Ã­
Ta~~da de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

..... co 
NN I - RELATÓRIO 
o '"" ..... 
o 

;2 Z 
i ...J 
.5 a.. o Projeto de Lei n° 102, de autoria do eminente Deputado Odelmo 

Leão, acrescenta parágrafo 4° ao art , 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 



explicitando quaIs as liberalidades concedidas ao trabalhador rural que não integram o 

salário. 

Alega-se, justificando o projeto, que os trabalhadores rurais estão 

sendo prejudicados porque, em razão da falta de explicitação do artigo consolidado cuja 

redação se pretende alterar, os empregadores rurais, para não serem condenados pela 

Justiça do Trabalho a complementação salarial, estão deixando de conceder tais 

liberalidades, que já se haviam tornado habituais. 

Da redução do poder aquisitivo do trabalhador rural. decorre, 

segundo diz o autor, o agravamento do sério problema do êxodo rural, que, por sua vez, 

acaba aumentando o "deficit" habitacional com a superpopulação das áreas periféricas das' 

cidades. 

Emenda alguma foi apresentada ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

É importante observar o crescimento constante do desemprego de 

trwalhadores rurai:>. q\.le não mais recebem beneficios antes comuns, tais como moradia 

com infra-estrutura básica, leite, carnes em geral ,ovos, cereais, que complementavam as 

necessidades próprias e da sua família, o que vem causando o constante êxodo rural. 

o art . 457 da CLT e seus parágrafos, por serem abrangentes e não 

explicitarem categorias de empregados, levaram o empregador rural a diminuir o número 

de empregados com moradia na propriedade e conseqüentemente deixaram · de 

conceder-lhes liberalidades. No caso de rescisões contratuais de trabalho, principalmente 

em ações trabalhistas, uma vez confinnado o fornecimento de beneficios indiretos, passam 

estes, por decisão judicial, a integrar o salário, ficando os empregadores rurais inibidos no 

que diz respeito à contratação de novos empregados, o que incentiva a transferência do 

homem do campo para a cidade. 

Atualmente, existem cerca de 5 milhões de propriedades rurais no 

país, nas quais há em média duas casas de trabalhadores rurais fechadas, o que significa 10 

milhões de habitações ociosas. 
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A reativação da utilização das casas fechadas nas 5 milhões de 

propriedades rurais do país significará a contratação de mais 10 milhões de famílias. Se 

cada família acrescentar 1 hectare produtivo, teremos mais 10 milhões de hectares que 

serão incorporados á área produtiva do país. 

o acréscimo do parágrafo 4° ao art . 457 da CLT significará 

verdadeiro combate á fome e a miséria do país, possibilitanto a reativação de 

aproximadamente 10 milhões de habitações, contra um déficit de 12 milhões. O 

trabalhador rural será o grande beneficiário com o retomo ao campo. A Justiça do 

Trabalho vem fazendo acordos entre os sindicatos patronais e os trabalhadores rurais, por 

intermédio de seus sindicatos, no sentido de não serem incorporadas ao salário algumas 
liberalidades, como a moradia, a exemplo das cidades mineiras Ponte Nova, Bonfinópolis, 

Paracatu e João Pinheiro. 

Com taIs considerações, opmamos favoravelmente ao projeto 

votando por sua aprovação. 

.;' 

Sala da Comissão, em 1 ~de.Jde 1995 

/{~./.~ 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 

~ fI I - PARECER DA COMISSÃO , 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 
n 2 102/95, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputado Wigberto 

Tartuce, Presidente, presentes os Deputados José Pimentel e 

Zila Bezerra, Vice-Presidentes; Valdomiro Meger, Jorge Wilson, 

Roberto França, Ildemar Kussler, João Mellão Neto, Paulo 

Rocha, Sandro Mabel, Zaire Rezende, Jair Siqueira, Jair 

• 



Bolsonaro, Wils0n Braga, Luciano Castro, Agnelo Queiroz, 

Miguel Rossetto, Chico Vigilante, Paulo Fei j6, Paulo Paim, 

José Carlos Aleluia, Jair Meneguelli , e Wilson Cunha. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1995. 

utado WIGBERTO) ':TAR~T~~ 
Presidentl!-

AwJ~ 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 

PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 

102, DE 1995 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. JOSÉ REZENDE (Bloco/PPB-MG. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 

102, de 1995, de autoria do Deputado Odelmo Leão, objetiva 

acrescentar o § 4° ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT. 

Na prática, o objetivo do referido projeto é o de incluir na CLT 

dispositivo específico que permita ao empregador rural voltar a contratar 

7 
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trabalhadores para o campo, sem a possibilidade de que, nos distratos 

trabalhistas, a cessão a esse empregado de moradia e respectiva 

infra-estrutura básica, assim como de insumos para a produção de sua 

subsistência e de sua família, passe a integrar o cálculo de suas 

remunerações, para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do projeto, que tal 

fenômeno teve efeitos perversos, contribuindo enormemente para o 

desemprego no campo, para o êxodo rural, para o crescimento 

exponencial do contingente dos chamados "bóias-frias" e, também, para 

a ociosidade de aproximadamente cinco milhões e oitocentas mil 

habitações, destinadas às famílias dos trabalhadores rurais que se 

encontram hoje vazias. 

Registre-se que o projeto em questão foi aprovado por 

unanimidade, em reunião ordinária da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, realizada dia 30 de agosto de 1995. 

, 
E o relatório. 

Voto 

É inquestionável, Sr. , Presidente, a oportunidade e a 

importância do projeto. Ninguém desconhece hoje a gravidade do 



desempreQo e sua relevância, tornando-se um dos maiores problemas, 

senão o maior dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário, como é do conhecimento de todos, o 

produtor rural, além de conviver com os problemas do custo do crédito 

agrícola, da deterioração da sua renda e do nível da lucratividade de seu 

negócio, em quase sua totalidade pequenos negócios rurais, foi levado a 

diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com os 

chamados "bóias-frias", que são buscados e levados todos os dia3, ao 

amanhecer e ao final da tarde, às cidades. 

Essa operação diária provoca enormes desgastes e perdas, 

tanto para os trabalhadores quanto para os empregadores rurais, além 

de acentuada elevação dos custos de produção com esse transporte, 

I e com a depreciação dos veículos e com o tempo perdido durante as 

vIagens. 

Ademais, observa-se que o êxodo rural provocou "inchaço" 

nas periferias das grandes cidades, nas quais o trabalhador, 

principalmente o oriundo do campo, vive em condições precárias, como 

subempregado e, em milhões de casos, como desempregado contumaz. 

9 
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o autor do projeto apresentou Emenda Substitutiva de 

Plenário, na qual as expressões "salário" e "liberalidades concedidasll 

são substituídas respectivamente por "remuneraçãoll e "cessão de 

moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os Insumos 

destinados à produção para a sua subsistêllcia e de sua família, desde 

que caracterizados como tais". Também suprimiu a expressão: "assinado 

pelos pares e por testemunhas", por tratar-se de procedimento usual em 

qualquer contrato a ser registrado. 

De fato, a Emenda Substitutiva traz melhor adequação 

técnica e de redação da proposição, tornando sua aplicação mais clara 

e suscetível de entendimento por qualquer cidadão. 

Assim, Sr. Presidente, somos de parecer favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nO 102, de 1995, com acolhimento integral • 

da Emenda Substitutiva do autor do projeto, bem como concluímos pela 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

É o voto. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO A MESA 

1. Relatório 

o Projeto de Lei n° 102/95, de autoria do Deputado Odelmo Leão objetiva 

acrescentar o § 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 



Na prática, o objetivo do referido Projeto é o de incluir, na CLT, dispositivo 

específico que permita ao empregador rural voltar a contratar trabalhadores para o 

campo, sem a possibilidade de que, nos distratos trabalhistas, a cessão a esse empregado 

de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, de inswnos para a produção 

de sua subsistência e de sua família, passe a integrar o cálculo de suas remunerações, 

para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do Projeto, que tal fenômeno teve efeitos 

perversos, contribuindo, enormemente, para o desemprego no campo, para o êxodo rural, 

para o crescimento exponencial do contingente dos chamados "bóias frias" e, também, 

para a ociosidade de, aproximadamente, cinco milhões e oitocentas mil habitações 

destinadas ás famílias dos trabalhadores rurais que se encontram hoje vazias . 

Registre-se que o Projeto em questão foi aprovado por unanimidade, em reunião 

ordinária da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, realizada dia 30 

de agosto de 1995. 

É o relatório. 

II - Voto 

É inquestionável a oportunidade e a importância do Projeto. Ninguém desconhece 
~ 

hoje a gravidade do desemprego e sua relevância, tomando""? wn dos maiores problemas, 

senão o maior, dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário, como é do conhecimento de todos, o produtor rural, além 

de conviver com os problemas do custo do crédito agrícola, da deterioração da sua renda, 

e do nível da lucratividade de seu negócio, em quase sua totalidade, pequenos negócios 

rurais, foi levado a diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com 

os chamados "bóias-frias" que são buscados e levados todos os dias, ao amanhecer e ao 

final da tarde, às cidades. 

Essa operação diária provoca enormes desgastes e perdas, tanto para os 

trabalhadores, quanto para os empregadores rurais, além de acentuada elevação dos 

custos de produção com esse transporte, com a depreciação dos veículos e com o tempo 

perdido em tais viagens. 

11 
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Ademais, observa-se que o êxodo rural provocou o "inchaço" das periferias das 

grandes cidades, nas quais o trabalhador, principalmente o oriundo do campo, vive em 

condições precárias, como sub-empregado e, em milhões de casos, como desempregado 

contumaz. 

o autor do Projeto apresentou Emenda Substitutiva de Plenário, na qual, as 

expressões "salário" e "liberalidades concedidas" são substituídas, respectivamente, por 

"remuneração" e "cessão de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, os 

insumos destinados á produção para a sua subsistência e de sua família, desde que 

caracterizados como tais". Também, suprimiu a expressão: "assinado pelas partes e por 

duas testemunhas", por tratar-se de procedimento usual em qualquer contrato a ser 

registrado. 

De fato, a Emenda Substitutiva traz melhor adequação técnica e de redação da 
• 

proposição, tomando sua aplicação mais clara e suscetível de entendimento por qualquer 

cidadão. 

Assim, somos de parecer favorável á aprovação do Projeto de Lei nO 102/95, com 

acolhimento integral da Emenda Substitutiva do autor do referido Projeto, bem como, 

concluímos pela sua constitucionalidade, j uridicidade e boa técnica legislativa . 

• 
E o Voto. 

Relator de Plenário 

Sala das Sessões, em de junho de 1996 

.;/// ,. í / 
~~""'/7L---_....J _ /'~ /(o/ltd((. 
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missão de.Constituição e Justiça e de Redação 
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• 
EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

0001 
PL N° I02-A/95 

Acrescenta § 4° do art. 457 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT, para ex-' 
c1uir do salário do trabalhador rurallibe­
ralidade concedidas nas condições que 
menciona. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Supnma-se do art . I ° do PL I02-N95 , ao acrescentar o § 4° ao art . 457 da 
CLT, In fine, a expressão: "registrado em cartório" 

JUSTIFICA TIVA 

Louvável a iniciativa do nobre Deputado Odelmo Leão ao propor o 
presente projeto de Lei . Porém a expressão constante no § 4° in fine, diminue em 
muito a aplicabilidade de tão benéfica disposição, como muito bem explicitado na 
sua Justificativa. 

A eXlgencla de registro do contrato em cartório. além de representar. 
multas vezes, locomoção e perda de tempo para se efetuar o regi stro. também 
acarretará despesa inútil. 

É o efeito perverso da disposição que diminuirá sua aplicabilidade. 

A assinatura das partes. acrescida de 2 testemunhas Já é suticiente . 

Não há porque beneticiar o" artóno dos cartórios" . 

Sala das Sessões, em ~ de 1996. 

D t-aà--=l~~t;;;:::Z:E~LLI -- .. --
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0002 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Projeto de Lei nO 102, de 1995, que acrescenta parágrafo 4° 
ao art. 457 da CLT. 

A redação do § 4° constante do artigo 1°, do Projeto de Lei 
n° 102, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"§ 4° Não integram a remuneração do trabalhador rural, a 
cessão, pelo empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim 
como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, 
desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, celebrado 
com a assistência do sindicato do trabalhador." 

. ,: I . ...) 

. , .... ' .. 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

/ ~" , 
Deputado Odelmo Leão , 
/ PPB-MG u1 - I - ~~.-\kS--- Ar.. ~~~ Ç> t- L=om 

( , :---

.-
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0003 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo -t O ao artigo -t57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para e.xclUlr 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODWJCA TIV A 

Modifique-se o artigo I ° do Projeto de Lei nO 102/95, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 2° da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.2" ... 

Parágrafo Único. Na exploração de atividade agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais de uso, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justificação: 

Há norma especifica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
_esnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 
de j unho de 1973. Em se tratando de direitos trabalhistas, necessária se faz a presença da 
representação da entidade sindical, que pode aferir, in loco, as condições de trabalho dos seus 
representados e assisti-los adequadamente, diferentemente do procedimento proposto, qual 
seja, através de registro em cartório e na presença de duas testemunhas, passivel de fraude, vez 
que sabidamente os cartórios não deslocam pessoal para averiguar a situação a ser avalizada.O 
Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os empregadores rurais, que 
podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos econômicos. Neste sentido, a 
presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, qual seja, ao pequeno 
empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a "integrar o salárió" do seu 
empregado, como comenta o Autor do Projeto de Lei em sua justificação. Afinal, é o pequeno 
produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco empregados rurais, o que pode 
sofrer algum prejuízo com a " integração ao salário" de "liberalidades concedidas". Pretende 
esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de "liberalidades concedidas", 
considerando co . os bens materiais de uso, que vêm a ser os instrumentos de trabalho do 
empregado e iner ntes á sua atividade profissional. A limitação faz-se necessário tendo 

. tude e a norma proposta, bastante genérica, traz. 

Plenário dJl_Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996 • . - ' 
~i..i1V (-,1\. T~ - {'tI... c.::...- . --_ 

_ _ ;;z-.-4y Qj"",,,,ú~ o-T~ . p, 
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0004 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo -1 0 ao urtigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menCIOna. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

MoWfique-se o artigo 1° do Projeto de Lei nO 102195, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. ZO da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.ZO ... 

Parágrafo Único. Nio integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso fornecidos pelo empregador rural, 

desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, assinado pelas 

partes, e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma especifica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 

de jWlho de 1973. Pretende esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de 

"liberalidades concedidas", considerando como tais os bens materiais de uso, que vêm a ser os 

instrumentos de trabalho do empregado rural e inerentes à sua atividade profissional. A 

limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma proposta., bastante genérica., 

traz. 

Plenário da Câmara dos Deputados,j)3 de junho de 1996. 
~"U--t'CI,í1\7 f,tI!..:re-l ~ (kf.. '--
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0005 
PROJETO DE LEI W 102/95 

Acrescenta parágrafo -l O ao artigo -157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o anigo I ° do Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. 2" da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.2" ... 

Parágrafo Único. Na exploração de atividace agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário \'antagens concedidas referentes a bens materiais para uso e consumo, desde 

que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato assinado pelas partes, 

e por duas testemuuhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 
de junho de 1973. O Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os 
empregadores rurais, que podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos 
econômicos. Neste sentido, a presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, 
qual seja, ao pequeno empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a 
"integrar o salário" do seu empregado, como comenta o Autor do PL em sua justificação. 
Afinal, é o pequeno produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco 
empregados rurais, o que pode sofrer algum prejuizo com a "integração ao salário" de 
vantagens concedidas. 
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0006 
PROJETO DE LEI NU 102/95 

Acrescellla parágrafo -10 ao artigo ./57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

.3 a.. EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo I ° do Projeto de Lei nO 102/95. que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. l°. O art. 2" da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.2° ... 

Parágrafo Único. Nio integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso e de consumo, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho." 

Justificação: 

Há norma especifica que regra as relações de trabalho na área rural ; neste sentido, desnecessário 
alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 de junho de 
1973. 
Considerando que a norma traballústa define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 
458 da CLT); e considerando que dentre · estas, segundo palavras do eminente jurista 
V ALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantaget:ls diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à 
alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial apenas pode sofrer 
redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, conforme determina o artigo 
1", VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda para que assegure a eficácia 
constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 



0007 
SUBSnTUTIVO AO PROJETO DE LEI ~ 102195 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: 0deIm0 L.ao 

EMENDA SUBSnTUTIVA 

Substituo-se, no artigo 1° do Substitutivo apresentado pelo Autor Deputado Odelmo Leão, 00 

PL n° 102195, o expressão: 

Art. 1°. O art. 457 da ConsoRdação das leis do trabal1o, aprovada pelo DeCJ.to­
lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com o aaésdlho do 
segulnta Parágrafo 4°: 
Art.457 .••. 
Parágrafo 4°:", 

pelo expressão: 

Art. 1". O art. 2° da lei n° 5.889, de 8 de lunho de 1973, passa a vigorar com o 
aaésdmo do seguinte parágrafo único: 
Art.2° ... 
Parágrafo único:" 

Mllftçacão: 

Há norma específico que regra os relações de trabalho no área rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se o Consolidação dos Leis do Trabalho, mos apenas o Lei n° 5.889, 

de 8 de junho de 1973, vez que o Projeto de lei e seu Susbtitutivo referem-se apenas o 

vantagens de trabalhador empregado em otMdade rural. 

Solo dos Sessões, 10 de junho de 1996. .- ~-
I 

tI~ //?'" / pi!t-- , -' 
TJ'V~~.'\'\ O c ", ~~.v - - - / 

?l~~_ . - C ~~) ~ 
'"1 I' ~ ~ ~ - I ) c·? J \ ') rc ', ' ,~ _J-.,., .I ......... - - \ '" 

• 

21 



'" .. 
>< 
'iij 
(,,) 

11) 
cn 
cn 

22 

.... "'" NM 
o~ .... 

..,0 ... z 
~-J 
.30.. 

0008 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102195 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 

Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

'1as condições que menciona. 

Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° do Emendo Substitutivo 00 Projeto de Lei n° 102/95, que posso o 

vigorar com o seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deaeto-

Lei n° 5.452, de 1° de janeiro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não Integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, ~o 
empregador, de moradia e respectiva Infra-estrutura básica, assim como os 
Insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua fami1la, a não ser 

para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de despedida 

lmotivada. 

JUSTlRCACÃO: 

A norma trabalhista define os parcelas que compõem o salário in nalura!art, 458 do cm; e, 

dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTlN CARRION, em seus 

"Comentários ó Consolidação dos Leis do Trabalho", encontram-se os vantagens diretos 00 

empregado relacionados ó habitação, 00 transporte, ó alimentação e demais elementos, 

que, como remuneração, somam-se 00 salário, Como formo de valorizor tais 

remunerações, a presente emenda modificativo pretende manter, nos verbos rescisõrias, 

os parcelas referentes ó cessão pelo empregador de "moradia e respectiva infra-estruturo 

básico, assim como os insumos destinados à produção paro suo subsistência e de suo 

famflia", 



0009 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para exdu/r do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições qw mendona. 
Autor: Odelmo Leao 

EMENDA MODIFtCATlVA 

Modifique-se o artigo 1° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aproYOda pelo o.aeto­

Lei n° 5.452, de 1° de Ianelro de 1943, passa a vigorar com o aaéidmo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 .•• 

Parágrafo 4°. Não Integram a remuneração do trabalhador rura~ a cessa0, pelo 

empregador, de moradia 8. respectiva Infra-estrutura básica, assim como OI 

Insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua famila, a nao ... 
para efeitos de pagamento de wrbas rescisórias em caso de dllpedlda 

Imotfvoda, e desde que corac:terlzodos como tais em Acordo ou c:onv.nçao 
Coletiva de Trabalho. 

.AJSTlFlCAÇÃO: 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário In natura 
(art. 458 da CLn; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente lurlsta 
VALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI. da Constituição Federal, necessária a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. ,C 

-t A " ' Sala dos Sessões, 10 de junho de 1996. J O)V'\,lVV"\ ~ ~: 
_ /'JO . c. ~..v~t:...! O ~ /9?-~CÃ- \ 1 .:- ('. .. ~: , -2 /// /- ,_ .,.Lv 
Cy_ ~ }~ ·_ · Co.. ,," r ~ ~~r - ~ ~- C. \... ("~~ '----
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0010 
SUBSnTU11VO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4· ao artigo 457 da 

Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona. 

Autor: OdeImo t.eao 

EMENDA MODIFlCAnvA 

Modifique-se o artigo '0 da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1". O art. 457 da Consolldoção das LeIs do Trabalho, aprovada pelo Declero­

LeI n° 5.452, de 1° de lanelro de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457_. 

Parágrafo 4°. Não Intagram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia • respectiva Infra-estrutura básica, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Juslllicas:ão: 

o substitutivo do Projeto de lei atinge as concessões de empregadores ruarais a 

empregados, feitas a título de ínsumos destinados ã produção para sua subsistência e de 

sua familia". Neste sentido, a presente emenda propõe limitar o substitutivo, unicamente a 

moradia e infra-estrutura básica, que constitui, sim, as alegadas vantagens que podem ser 

integradas em "decisão judicial" favorável ao empregado, como comenta o Autor do PL em 

sua justificação. A limitação faz-se necessório tendo em vista a amplitude que a norma 

proposta, bastante genérica, traz. 

Sala das 5 e r5Ões, 10 de lunho de 1996. ~- () ,,-r - .'- " \ 7,;! . 
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0011 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102195 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 

Consolidação das leis do Trabalho, para exduir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona. 

Autor. Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo l° da Emenda Substitutiva ao Projeto de lei nO 102195, que passo a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decelo­

Lei n° 5.452, de 1° de janeiro d .. 1943, passa a vigorar com o aa_dnk) do 
seguirJta parágrafo 4°: 

Art.457 .•. 

Parágrafo 4°. Não integram a remuneração do trabalhador rurat, a ceaõo, pelo 

empregador, de moradia .. respectfya Infra-estrutura básica, assim como os 
Insumos destinados à produção para. sua subsistência e de sua famila. desde 
qu .. o empregador pague ao trabalhador adldonals ao sal6rto , ..... ,,_ a 
moradia, aRme"Iução, educação, saúde, lazer, wstuárto, higiene e transporta, 

com reglshe em sua CTPS, sob pena d .. nulidade. 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in nafura(art. 458 da aTJ; e, 

dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTIN CARRION, em seus 

'Comentários à Consolidação das leis do Trabalho', encontram-se as vantagens diretas ao 

empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 

que, como remuneração, somam-se ao solário. Como forma de valorizar o trabalho 

realizado, há de somar-se à sua contraprestação adicionais ao salãrio, para o efetiva 

cobertura dos gastos do trabalhador, e do sua família, em moradia, alimentação. 

educação, saúde, lazer, vestuãrio, higiene e transporte; a presente emenda modlficatfva 

pretende manter, assim, o mínimo de sobrevivência ao homem que diretamente cultfva o 

terra e cuida da pecuária em nosso país. 

Sala das 5 ães,10deJunhodel996. j)o1VV\tV\ r~ 

~ /?,/Adv~M-:-,'~~~ 

" .-=-= (-l ~ ~~~ ~ C 
.17.23.004-2-(NOV/95).J-AJ C C ~ A.J c.. \ \i '- I, ., _' .Ct .\ c \. 
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SU8STlTUTlVO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4 D ao artigo 451 da 

Consolidação das leis do Trabalho, para exduir do 

salãrio do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona. 

Autor: 0deIm0 l..8õo 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da ConsolIdação das Leis do Trabalho, aproYada pelo Deoeto-

Lei n° 5.452, de 1° de Janeiro de 1943, passo a vigorar com o acréscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ••• 

Parágrafo 4°. Não integrom a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os 

Insumos destinados à produção para sua subsistânda e de sua família, desde 

que caracterizados como tais em Acordo ou Convenção CoIetiYa de Trabalho. 

Justificacão: 

Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
lart. 458 da CLn; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTlN CARRION, em seus ·Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho·, 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcelo salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal. necessória a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

_~ Sala das 5 5SWes, 10 de junho de 1996. 
~_? ,v,~,.,-,\ 9 o ':. ~ /? P /~ C<-
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0013 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do § 4° do art. 1 ° do PL 102-C/95 "in 
fme" com as modificações apresentadas pelo autor e aceitas pelo relator por: -

Art. I 0 .. . . . . . . .. . . .. . . .. ... .• . .•....•..•. . .. • ....•.... . ....... .. ... .. ... . . .. .. . .•....•.... • 

§ 4° .... .... .......... desde que caracterizados como tais, por con-
trato escrito assinado pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministé­
rio do Trabalho. 

JUSTIFICA TlV A 

A Emenda substitutiva de Plenário, apresentada pelo Autor, 
piorou a redação do PL pois manteve a necessidade de registro em cartório do 
contrato escrito, celebrado com o trabalhador rural . 

Nenhum contrato de trabalho é registrado em cartório; pode 
até ser apresentado, para homologação, no Sindicato ou Ministério do Trabalho. 

Nunca registrado em cartório! 

Temos de enfrentar a realidade brasileira. A maioria dos mu­
nicípios têm grande extensão territorial. As partes serão obrigadas a deslocar-se 
para a sede da comarca para registrar em cartório o contrato escrito, acarretando 
enorme perda de tempo, despesas de transportes além da despesa do registro. 

É preferivel manter-se a expressão "contrato escrito assinado 
pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministério do Trabalho". Justi­
fico: - a exigência "suas testemunhas" evita que o empregador indique as 2 tes­
temunhas. O trabalhador apresentará sua testemunha. A apresentação no Minis­
tério do Trabalho ensejará ao Sindicato a oportunidade de fiscalizar a correta 
aplicação da Lei. Salvo melhor juizo, a redação da presente Emenda representa 
melhor os interesses das partes e evita que o "c ório" dos cartórios abocanhe 
mais um belo naco da economia. ;1 

Sala das Sessões, j e unho de 1996. 

,i / / 
Dep. N'elso~ Marquezelli ---" 

BI 

~L 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 102-D, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao art. 9° da 
Lei nO 5 . 889, de 8 de junho de 1973, 
que estatui normas reguladoras do 
trabalho rural e dá outras providên­
Clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° . O art . 9° da Lei nO 5.889 , de 8 de junho de 

1973, passa a vlgorar com o acréscimo do seguinte § 5° : 

"Art . 9 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° . A cessão pelo empregador , de moradia 

e de sua infra-estrutura básica , aSSlm como , bens 

destinados à produção para sua subsistência e de sua 

família, não integram o salário do trabalhador 

rural, desde que caracterizados como tais , em 

contrato escrito celebrado entre as partes , com 

testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo 

sindicato de trabalhadores rurais ." 

Art. 2° . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em 18 de junho de 1996 . 

/ 
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GER 3,17,23,004-2 - (NOV/95) 
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PS-GSE/ 1\ L /96 Brasília, ~) de Junho de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso ProJeto de Lei n O 102, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta parágrafo ao 

art. 9° da Lei n O 5.889, de 8 de Junho de 1973, que estatui 

normas reguladoras do trabalho rural e dá outras providências", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Depu tadot *rtC\f"\>'v 
/ . . I 

PrlF!elro e 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Acrescenta parágrafo ao art. 9° da 
Lei nO 5.889 , de 8 de Junho de 1973, 
que esta t ui normas reguladoras do 
trabalho rural e dá outras providên­
c~as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . O art . 9° da Le~ n O 5 . 889, de 8 de junho de 

1973, passa a v~gorar com o acréscimo do seguinte § 5 ° : 

"Art. 9. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 5°. A cessão pelo empregador, de moradia 

e de sua infra-estrutura básica, ass~m como, bens 

destinados à produção para sua subsistência e de sua 

família, nao integram o salário do trabalhador 

rural, desde que caracterizados como tais, em 

contrato escrito celebrado entre as partes, com 

testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo 

sindicato de trabalhadores rurais." 

Art . 2°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em :20 de junho de 1996. 
,- 11 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 102-D, DE 1995 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, para excluir do salário do trabalhador 

rural liberalidades concedidas nas condições que mencIO 

na; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público, pela aprovação. Parecer do relator 

designado pela Mesa em substituição a Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

4a juridicidade e boa técnica legislativa. EMENDAS OFERECI 

DAS EM PLENÁRIO. Pendente de pareceres das Comissões de: 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Consti 

tuição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 102-C, DE 1995, EMENDADO EM PLENÁRIO) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O art. 4~7 da Consolida.çlo das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lei 02 5.4~2, de 12 de maio de 1943. passa a vigorar com o acréscimo 
do seguinte Parágrafo 42: 

Art. 4~1 ................................................................................ . 

Parágrafo 42 . NIo integram o salário do trabalhador rural, liberalidades 
concedidas. tais como: bens materiais para uso elou bens de consumo e imóveis 
desde que caracterizados como tais, por escrito através de contrato, assinado 
pelas partes e por duas testemunhas e registrado em cartório. 

Art. 2Q. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3Q. Revogam-se as dispOSIções em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

O empregador rural. além do salário legal ajustado, fornece a seus 
empregados. moradia com infra-estrutura básica. leite, carne (gado. ave, porcO), 
ovos. cereais. para complemento das necessidades do trabalhador e de sua 
famiLia além de subsistência. 

Atualmente esse procedimento já nlo é habitual como tempos atrás. pois 
nas rescisões contratuais de trabalho. principalmente em ações trabalhistas. wna 
vez confmnados esses fornecim entos ou beneficios indiretos. passam. por 
d~isAo ~cial a integrar o saláric, o que causou o exódo rural. 

Sendo este Projeto aprovado poderiamos com certeza.. diminuir o déficit 
habitacional. Existem hoje aproximadamente. S mIlhões de propriedades rurais 
no pais nas quais há em média duas casas fechadas o que totalizaria 10 milhões 
de habitações . 

. Se considerarmos o retomo para o campo dessas famílias. teríamos 
emprego para 10 milhões de ~.unilias. Se cada família acrescentar 1 hecwe 
produtivo teriamos 10 milhões de hectares que incorporariam a área produtiva do 
plUS. 

Esta medida se aprovada será o verdadeiro combate a fome e a miséria 
que reina em nosso país. e serão 10 milhões de habitações que estariam a 
disposição em nosso pais. contra wn déficit de 12 rrulhões. Podendo o governo 
investir em infra-estrutura. escolas. hospitais. etc .... evitando o inchaço das 
grandes cidades e sem ónus para a sociedade. 

Espero contar com a compreenslo dos Ilustres pares para acrncmtar 10 

ano 4S7 da CLT (Consolidaçlo das leis do Trabalho) o In. 42 , que irá restringir 

. 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

O Projeto de Lei nO 102/95 , de autoria do Deputado Odelmo Leão, visa 
acrescentar parágrafo 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho­
CLT, recebeu 13 emendas de Plenário, que mereceu do Relator da Comissão 
do Trabalho, Administração e Serviço Público a apresentação de 
SUBSTITUTIVO, contemplando parcialmente várias emendas e rejeitando 
outras. 

O SUBSTITUTIVO em questão propõe a alteração da Lei n° 5.998, de 
junho de 1973, acrescentando parágrafo 5° ao seu artigo 9°, definindo, de 
forma clara e objetiva a forma e condições da celebração dos contratos de 
trabalho dos trabalhadores rurais . 

As emendas apresentadas em Plenário, oferecem subsídios para o 
aprimoramento do Projeto, dentro da política e princípios de cada Partido, 
tanto que o Relator da Comissão de Justiça optou pela apresentação de 
Substitutivo, resultado da fusão de partes das referidas emendas, direcionando 
a proposta original do autor para a alteração da Lei acima referida. O 
substitutivo do Relator de Mérito em Plenário, se transformando em lei, toma 
mais adequado do ponto de vista de técnica legislativa o referido Projeto. 

II - VOTO 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto nO 102-C/95, na 
forma do Substitutivo do Relator, concluindo pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa deste e das emendas apresentadas. 

, 
E o voto. 

Saia das Sessões, de junho de 1996 

~u ~ l~~' ~-::R~e"""zea-· n-d:"'~---"'----
e1ator de Plenário 

C.~WINWOIIDIIIEL _I.DOC 

GER 3.17.23.004-" - INCW/Q'i\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Designado para emitir parecer sobre as emendas de Plenário ao Projeto 
de Lei n° 1 02, de 1995, de autoria do Deputado Odelmo Leão, que acrescenta 
o parágrafo 40 ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
cabe-me fazer de forma objetiva os seguintes registros: 

1. O Projeto visa diferenciar o tipo e as condições do contrato de 
trabalho do trabalhador rural, visto que a CLT não faz distinção entre 
o trabalhador urbano e o do campo, o que há anos, vem prejudicando 
o produtor rural e, principalmente, o trabalhador que foi compelido a 
deixar de ser morador no campo, pelas próprias condições 
estabelecidas na CLT, passando a fazer parte do grande e crescente 
contingente dos chamados "bóias-frias" nas periferias das cidades . 

2. O empregador rural para cumprir a CLT, que não faz distinção do 
contrato de trabalho rural e urbano, viu-se na contigência de não mais 
poder ceder a moradia e outros beneficios do campo, sob pena de ser 
penalizado, nos distratos trabalhistas, com a obrigação de pagar 
indenizações vultosas, incompatíveis com o rendimento de seu 
negócio, levando-o, muitas vezes, a ter que vender sua propriedade 
para quitar a dívida trabalhista. Assim, o agricultor passou adotar a 
solução de transportar os trabalhadores rurais em viaturas, da cidade 
para o campo pela manhã e o retomo à tarde. Tal fenômeno provocou 
efeitos perversos, amnentando o desemprego, o êxodo rural e o 
crescimento desordenado das médias e grandes cidades, sem a 
mínima infra-estrutura básica para acolher os chamados "bóias-frias". 

3. O problema do desemprego e dos "sem teto", resultante do genérico 
dispositivo da CLT, fez com que, paradoxalmente, o País passasse a 
ter cinco milhões e oitocentos mil habitações oc· s, antes utilizadas 
pelas famílias dos trabalhadores rurais. / / 

./ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4. Há que se ressaltar também, que o setor agropecuário e o produtor 
rural que já conviviam com o aumento do custo do crédito agrícola, 
como também com a queda do nível de sua lucratividade, passaram a 
ter sua produção onerada com os custos do referido transporte, bem 
assim, com a depreciação dos veículos, o que implicou diretamente na 
diminuição das áreas de plantio, de produção pecuária e 
conseqüentemente da produtividade agrícola, com prejuízo do próprio 
País. 

II - VOTO 

Considerando que a Lei nO 5.899, de 8 de junho de 1973, que "Estatui 
normas reguladoras do trabalhador rural e dá outras providências", no seu 
artigo 9° não explícita claramente o que deve ou não integrar o salário do 
trabalhador rural; 

Considerando que pela transformação do substitutivo em lei, o artigo 
458 da CLT perderá a sua eficácia para aqueles contratos escritos celebrados 
entre os trabalhadores e empregadores rurais, por se tratar de norma especial, 
mais recente e de mesma hierarquia que a CLT; 

Considerando ainda, que o artigo 9° da mesma lei que prevê limites de 
descontos no salário do empregado rural, pela ocupação de moradia e pelo 
fornecimento de alimentação, com base no salário-mínimo, o Substitutivo 
acrescenta o parágrafo 5° ao referido artigo, que será objeto de negociação e 
acordo em contrato escrito de trabalho, beneficiando o trabalhador rural com a 
aprovação desta lei; 

Considerando finalmente as razões precípuas constantes no nosso 
relatório, ao analisar as 13 emendas de Plenário, concluímos pelo acolhimento 
parcial das emendas de nOs 1, 2, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, na forma do 
SUBSTITUTIVO anexo, e pela rejeição das emendas de nOs 3,. 4, 5, 6 e 13. 

, 
E o Voto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

~/~~~~ 
eputado Wigbe~~nu 

Relator de Plettálm: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINlS çÃO E SER VIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 02-C, DE 1995 

(Do SR. ODELMO LEÃO) 

SUBSTITUTIVO 
Acrescenta parágrafo ao artigo 9° da Lei n° 5.889, 
de 8 de junho de 1973, que "Estatui nonnas 
reguladoras do trabalho rural e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° O art . 9° da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com 
o acréscimo do seguinte parágrafo 5°: 

"Art. 9° ................ ....................... ..... ......... ........... ........................... .. 

a) .. .............. ........................................ ...... .................................... . 

b) ............................ ....................................................................... .. 

c) ................. .... .................. .. ... .... ..................................................... . 

§ 1° ............. ..................... ..................... ...... .... ................................ .. 

§ 2° .......... ............. ........................................................................... .. 

§ 3° ..... ......... .................................. ..... ..... ................ ........................ .. 

§ 4° .............................. .............................................. .... .................. .. 

§ 5° A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra-estrutura básica, 
assim como, . bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não 
integram o salário do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato 
escrito celebrado entre as partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo 
sindicato de trabalhadores rurais." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe de junho de 19 _ ..... 

Dep. Wigberto Tarttt-~~ 
Relator de Plenári 

C~WlNWORDIPLlO2C.DOC 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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• amplitude do "capu," em beneficio do grande prejudicado pelu decisões 
judiciais, que é o trabalhador rural 

Sala das sessões em 'r; de ,08 de 199~. 

I 

"lEGISlACAO CITADA ,ANEXADA P',"A 
COOROEHACAO DE ESTUDOS LEGlsLÂTlVOS· CtOI 

DECRETO·LEI N!! 5.452 - DE 1!! DE 
MAIO DE 1943t 

~. ~'" da ~ do Trehsfo 

.................................................................................................................................................................................. 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
................................................................................................................................................................................. 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração 
do empregado, para todos os efeitos legais, além do 
salário devido e pago diretamente pelo empregador, 
como contraprestação do serviço, as gorjetas que 
receber. 

§ 1Q Integram o salário, não s6 a importância 
fixa estipulada, como também as comissões, per­
centagens, gratificações ajustadas. diárias para via­
gem e abonos pagos pelo empregador. 

CONSTITUIÇÃO: 

Art.79. . 

VIII - décimo terceiro salário com base 
na remuneraç~o integral ou no valor da apo­
sentadoria; 

X - proteçAo do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenç~o dolosa; 

XI- participaçAo nos lucros, ou result. 
dos, desvinculada da remuneraçAo, e, exceÇ> 
cionalmente, part;cipaçAo na gest., da em-

• 
presa, conforrntl definido em lei; 

Nos termos do àrt. 153, § ~ 11, da 
Constituiç~o, o imposto de renda, "n~o incidi­
rá, nos termos e limites fixados em lei, sobre 
rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensA0, pagos p61a prev;dência social da 
Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municlpios, a pessoa com idade supBrior a 65 
anos, cuja renda total seja constitrJlda, exclu­
sivamente, de rendimentos do trabalho". 

• V. Enunciados TSTnRs 78,79,84,91, 101, 
181, 186,202,203,241,249,250,251 e 
258. 

§ ~ Não se incluem nos salários as ajudas de 
custo, assim como as diárias para viagem que não 
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excedam d~ cinqü8f1t~ por cento do salário percebi­
do pelo empregado. 

ao cliente. como adicional nas contas. a qualquer 
titulo e destinada à distribuiçAo aos empregados. 

• Redaç40 do "caput" e dos §§ I Q e ~ dada 
, . pe{a. !~i ~, 1.999, de 1 9 de outubro de 1953 

(0.0. 7-10-1953). . 
• V. 'EnúnC/ados TST nRs 101 e 186. 

• • 4 J. 

§ J12 Considera-se gorjeta nlo só a importância 
espontaneamente dada pelo 'cliente ao empregado. 
como também aquela que f O( cobrada pela empresa 

. . 
• • 

• O § J9 foi acrescentado pelo decreto-Iei nR 
229, de 28-2- 1967. 

• Aplicáveis ao trab~/hador rural os arts. 442 
a 457 (lei nR 5.889, de 8-6- 1973 e decreto 
nR 73.626, de 12-2- 1974) . 

• V. lei nR 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 
32 - Lei de BenefIcios da Previdência S0-
cial (0.0.25-07- 1991). 

• V. Enunciados TST nRs 202, 203 e 290. 
.. - - ---- --_. _ . .. . .. -. ~ ... . -.. __ ._ . -_ ... -... -.. -. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

. . . . . . TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 102/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Int~rno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 28/03/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. • 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1995. 

Pr9~éec~ .:7)/7 

ç j f)~~d1Â­
Ta~~da de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 102. de autoria do eminente Deputado Odelmo 

Leão, acrescenta parágrafo 4° ao art . 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 



explicitando quaIs as liberalidades concedidas ao trabalhador rural que não integram o 

salário. 

Alega-se, justificando o projeto, que os trabalhadores rurais estão 

sendo prejudicados porque, em razão da falta de explicitação do artigo consolidado cuja 

redação se pretende alterar, os empregadores rurais, para não serem condenados pela 

Justiça do Trabalho a complementação salarial. estão deixando de conceder tais 

liberalidades, que já se haviam tornado habituais. 

Da redução do poder aquisitivo do trabalhador rural. decorre, 

segundo diz o autor, o agravamento do sério problema do êxodo rural, que, por sua vez, 

acaba aumentando o "deficit" habitacional com a superpopulação das áreas periféricas das' 

cidades. 

Emenda alguma foi apresentada ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

É importante observar o crescimento constante do desemprego de 

trz,valhadores rurais, que não mais recebem beneficios antes comuns, tais como moradia 

com infra-estrutura básica, leite, carnes em geral .ovos. cereais, que complementavam as 

necessidades próprias e da sua família, o que vem causando o constante êxodo rural. 

o art. 457 da CLT e seus parágrafos, por serem abrangentes e não 

explicitarem categorias de empregados, levaram o empregador rural a diminuir o número 

de empregados com moradia na propriedade e conseqüentemente deixaram · de 

conceder-lhes lib~ralidades . No caso de rescisões contratuais de trabalho, principalmente 

em ações trabalhistas, uma vez confirmado o fornecimento de beneficios indiretos, passam 

estes, por decisão judicial, a integrar o salário, ficando os empregadores rurais inibidos no 

que diz respeito à contratação de novos empregados. o que incentiva a transferência do 

homem do campo para a cidade. 

Atualmente, existem cerca de 5 milhões de propriedades rurais no 

país, nas quais há em média duas casas de trabalhadores rurais fechadas, o que significa 10 

milhões de habitações ociosas. 
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A reativação da utilização das casas fechadas nas 5 milhões de 

propriedades rurais do país significará a contratação de mais 10 milhões de famílias. Se 

cada família acrescentar 1 hectare produtivo. teremos mais 10 milhões de hectares que 

serão incorporados á área produtiva do país. 

o acréscimo do parágrafo 4° ao art. 457 da CLT significará 

verdadeiro combate à fome e a miséria do país, possibilitanto a reativação de 

aproximadamente 10 milhões de habitações, contra um déficit de 12 milhões. O 

trabalhador rural será o grande beneficiário com o retomo ao campo. A Justiça do 

Trabalho vem fazendo acordos entre os sindicatos patronais e os trabalhadores rurais, por 

intermédio de seus sindicatos. no sentido de não serem incorporadas ao salário algumas 
liberalidades, como a moradia, a exemplo das cidades mineiras Ponte Nova, Bonfinópolis, 

Paracatu e João Pinheiro. 

Com taIs considerações, opmamos favoravelmente ao projeto 

votando por sua aprovação . 

", 

Sala da Comissão, em 1 ~de,jde 1995 

/{~->.~ 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 

: fI I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 
n Q 102/95, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputado Wigberto 

Tartuce, Presidente, presentes os Deputados José Pimentel e 

Zila Bezerra, Vice-Presidentes; Valdomiro Meger, Jorge Wilson, 

Roberto França, Ildemar Kussler, João Mellão Neto, Paulo 

Rocha, Sandro Mabel, Zaire Rezende, Jair Siqueira, Jair 

• 



Bolsonaro, Wils0n Braga, Luciano Castro, Agnelo Queiroz, 

Miguel Rossetto, Chico Vigilante, Paulo Fei j6, Paulo Paim, 

José Carlos Aleluia, Jair Meneguelli, e Wilson Cunha. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1995. 

utado WIGBERTO TART 
President 

AwJ~ 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 

PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 

102, DE 1995 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. JOSÉ REZENDE (Bloco/PPB-MG. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 

102, de 1995, de autoria do Deputado Odelmo Leão, objetiva 

acrescentar o § 4° ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT. 

Na prática, ° objetivo do referido projeto é o de incluir na CLT 

dispositivo específico que permita ao empregador rural voltar a contratar 

7 
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trabalhadores para o campo, sem a possibilidade de que, nos distratos 

trabalhistas, a cessão a esse empregado de moradia e respectiva 

infra-estrutura básica, assim como de insumos para a produção de sua 

subsistência e de sua família, passe a integrar o cálculo de suas 

remunerações, para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do projeto, que tal 

fenômeno teve efeitos perversos, contribuindo enormemente para o 

desemprego no campo, para o êxodo rural, para o crescimento 

exponencial do contingente dos chamados "bóias-frias" e, também, para 

a ociosidade de aproximadamente cinco milhões e oitocentas mil 

habitações, destinadas às famílias dos trabalhadores rurais que se e 
encontram hoje vazias. 

Registre-se que o projeto em questão foi aprovado por 

unanimidade, em reunião ordinária da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, realizada dia 30 de agosto de 1995. 

, 
E o relatório. 

Voto 

É inquestionável, Sr. , Presidente, a oportunidade e a 

importância do projeto. Ninguém desconhece hoje a gravidade do 



desempreqo e sua relevância, tornando-se um dos maiores problemas, 

senão o maior dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário, como é do conhecimento de todos, o 

produtor rural, além de conviver com os problemas do custo do crédito 

agrícola, da deterioração da sua renda e do nível da lucratividade de seu 

negócio, em quase sua totalidade pequenos negócios rurais, foi levado a 

diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com os 

chamados "bóias-frias", que são buscados e levados todos os dia3, ao 

amanhecer e ao final da tarde, às cidades. 

Essa operação diária provoca enormes desgastes e perdas, 

• tanto para os trabalhadores quanto para os empregadores rurais, além 

de acentuada elevação dos custos de produção com esse transporte, 

com a depreciação dos veículos e com o tempo perdido durante as 

viagens. 

Ademais, observa-se que o êxodo rural provocou "inchaço" 

nas periferias das grandes cidades, nas quais o trabalhador, 

principalmente o oriundo do campo, vive em condições precárias, como 

subempregado e, em milhões de casos, como desempregado contumaz. 

9 



10 

"' 
'" )( 

'Cõ 
<.) 

&t) 
Q) 
Q) 
.... N 
NIt) 
o ~ .... 
o 
~Z 
i..J 
,30. 

o autor do projeto apresentou Emenda Substitutiva de 

Plenário, na qual as expressões "salàrio" e "liberalidades concedidas" 

são substituídas respectivamente por "remuneração" e "cessão de 

moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os insumos 

destinados à produção para a sua subsistêllcia e de sua família, desde 

que caracterizados como tais". Também suprimiu a expressão: "assinado 

pelos pares e por testemunhas", por tratar-se de procedimento usual em 

qualquer contrato a ser registrado. 

De fato, a Emenda Substitutiva traz melhor adequação 

técnica e de redação da proposição, tornando sua aplicação mais clara 

e suscetível de entendimento por qualquer cidadão. 

Assim, Sr. Presidente, somos de parecer favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nO 102, de 1995, com acolhimento integral 

da Emenda Substitutiva do autor do projeto, bem como concluímos pela 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

É o voto. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO A MESA 

l. Relatório 

o Projeto de Lei nO 102/95, de autoria do Deputado Odelmo Leão objetiva 

acrescentar o § 4° ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 



Na prática, o objetivo do referido Projeto é o de incluir, na CLT, dispositivo 

específico que pennita ao empregador rural voltar a contratar trabalhadores para o 

campo, sem a possibilidade de que, nos distratos trabalhistas, a cessão a esse empregado 

de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, de inswnos para a produção 

de sua subsistência e de sua familia, passe a integrar o cálculo de suas remunerações, 

para efeito de indenizações trabalhistas. 

Assevera o nobre Deputado, autor do Projeto, que tal fenômeno teve efeitos 

perversos, contribuindo, enonnemente, para o desemprego no campo, para o êxodo rural, 

para o crescimento exponencial do contingente dos chamados "bóias frias" e, também, 

para a ociosidade de, aproximadamente, cinco milhões e oitocentas mil habitações 

destinadas às famílias dos trabalhadores rurais que se encontram hoje vazias . 

Registre-se que o Projeto em questão foi aprovado por unanimidade, em reunião 

ordinária da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, realizada dia 30 

de agosto de 1995. 

É o relatório. 

II - Voto 

É inquestionável a oportunidade e a importância do Projeto. Ninguém desconhece 
~ 

hoje a gravidade do desemprego e sua relevância, tomando-<j wn dos maiores problemas, 

senão o maior, dos vividos pela Nação brasileira. 

No setor agropecuário, como é do conhecimento de todos, o produtor rural, além 

de conviver com os problemas do custo do crédito agrícola., da deterioração da sua renda., 

e do nível da lucratividade de seu negócio, em quase sua totalidade, pequenos negócios 

rurais, foi levado a diminuir as áreas de plantio e de produção pecuária e a trabalhar com 

os chamados "bóias-frias" que são buscados e levados todos os dias, ao amanhecer e ao 

final da tarde, às cidades. 

Essa operação diária provoca enonnes desgastes e perdas, tanto para os 

trabalhadores, quanto para os empregadores rurais, além de acentuada elevação dos 

custos de produção com esse transporte, com a depreciação dos veículos e com o tempo 

perdido em tais viagens. 

11 
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Ademais, observa-se que o êxodo rural provocou o "inchaço" das periferias das 

grandes cidades, nas quais o trabalhador, principalmente o oriundo do campo, vive em 

condições precárias, como sub-empregado e, em milhões de casos, corno desempregado 

contumaz. 

o autor do Projeto apresentou Emenda Substitutiva de Plenário, na qual, as 

expressões "salário" e "liberalidades concedidas" são substituídas, respectivamente, por 

"remuneração" e "cessão de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como, os 

inswnos destinados à produção para a sua subsistência e de sua família, desde que 

caracterizados como tais". Também, suprimiu a expressão: "assinado pelas partes e por 

duas testemunhas", por tratar-se de procedimento usual em qualquer contrato a ser 

registrado. 

De fato, a Emenda Substitutiva traz melhor adequação técnica e de redação da 
• 

proposição, tomando sua aplicação mais clara e suscetível de entendimento por qualquer 

cidadão. 

Assim, somos de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 102/95, com 

acolhimento integral da Emenda Substitutiva do autor do referido Projeto, bem corno, 

concluímos pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

• 
E o Voto. 

Sala das Sessões, em de j unho de 1996 

/'. ,Oj / 

~~-/7'L-_-_...J _ j6"M f(o/Iuf~ 
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Relator de Plenário missão de,Constituição e Justiça e de Redação 
\. , 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLE NÃRIO 

0001 
PL N° l02-A/95 

Acrescenta § 4° do art 457 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT, para ex­
cluir do salário do trabalhador rurallibe­
ralidadc concedidas nas condições que 
menciona. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Supnma-se do art. 1° do PL I02-N95, ao acrescentar 0* 4° ao art. 457 da 
CLT, infíne, a expressão: "registrado em cartório" 

JUSTIFICATIVA 

Louvável a iniciativa do nobre Deputado Odelmo Leão ao propor o 
presente projeto de Lei . Porém a expressão constante no § 4° in fine , diminue em 
muito a aplicabilidade de tão benéfica disposição, como muito bem explicitado na 
sua justificativa . 

A exigencla de registro do contrato em cartório, além de representar. 
mUItas vezes, locomoção e perda de tempo para se efetuar o registro, também 
acarretará despesa inútiL 

É o eteito perverso da disposição que diminuirá sua aplicabilidade. 

A assinatura das partes, acrescida de 2 testemunhas Já é suficiente. 

Não há porque benetíciar o" artório dos cartórios" . 

Sala das Sessões, em ~ de 1996. 

.- -
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0002 
EMENDA SUBSTlTUTIV A 

Projeto de Lei nO 102, de 1995, que acrescenta parágrafo 40 

ao art. 457 da CLT. 

A redação do § 40 constante do artigo 10, do Projeto de Lei 
n° 102, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"§ 4° Não integram a remuneração do trabalhador rural, a 
cessão, pelo empregador, de moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim 
como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, 
desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, celebrado 
com a assistência do sindicato do trabalhador." 

Sala das Sessões, de junho de 1996 

/ %", , 
Deputado Odelmo Leão , 
/ PPB-MG 
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0003 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo '; 0 ao artigo -157 da 
Consolidação das LeIs do Trabalho, para exclUIr 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Modifique-se o artigo l° do Projeto de Lei nO 102/95, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 2° da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.2" ... 

Parágrafo Único. Na exploração de atividade agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário vantagens concedidas referentes a bens materiais de uso, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justificacão: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
Jesnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 
de junho de 1973. Em se tratando de direitos trabalhistas, necessária se faz a presença da 
representação da entidade sindical, que pode aferir, in loco, as condições de trabalho dos seus 
representados e assisti-los adequadamente, diferentemente do procedimento proposto, qual 
seja, através de registro em cartório e na presença de duas testemunhas, passível de fraude, vez 
que sabidamente os cartórios não deslocam pessoal para averiguar a situação a ser avalizada.O 
Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os empregadores rurais, que 
podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos econômicos. Neste sentido, a 
presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, qual seja, ao pequeno 
empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a "integrar o salárió" do seu 
empregado, como comenta o Autor do Projeto de Lei em sua justificação. Afinal, é o pequeno 
produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco empregados rurais, o que pode 
sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de "liberalidades concedidas". Pretende 
esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de "liberalidades concedidas", 
considerando co . os bens materiais de uso, que vêm a ser os instrumentos de trabalho do 
empregado e iner ntes à sua atividade profissional. A limitação faz-se necessário tendo 

'tude e a norma proposta, bastante genérica, traz. 

o. ..l.. ' () 1 
~ 1-' . ('~., . ~ , " ___ 

',:. c_ 'r .' .' . \ ~ 
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0004 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescenta parágrafo '; 0 ao artigo .;57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que mencIOna. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

MoWfique-se o artigo lOdo Projeto de Lei n° 102195, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. 2" da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.2" ••• 

Parágrafo Único. Nlio integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso fornecidos pelo empregador rural, 

desde que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato, assinado pelas 

partes, e por duas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há nonna específica que regra as relações de trabalho na área rural ; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 

de junho de 1973. Pretende esta emenda limitar o que o Projeto de Lei denomina de 

"hberalidades concedidas", considerando como tais os bens materiais de uso, que vêm a ser os 

instrumentos de trabalho do empregado rural e inerentes à sua atividade profissional. A 

limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que a norma proposta, bastante genérica, 

traz. 



0005 
PROJETO DE LEI W 102/95 

Acrescenta parágrafo ~o ao artigo ~57 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir 
do salário do trabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o anigo lOdo Projeto de Lei nO 102/95 , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. l°. O art. 2" da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.2" ... 

Parágrafo Único. Na exploração de ativida~e agroeconômica, o empregador rural 

que empregar até 5 (cinco) empregados rurais, não será obrigado a integrar ao 

salário "antagens concedidas referentes a bens materiais para uso e consnmo, desde 

que caracterizados como tais, por escrito, através de contrato assinado pelas partes, 

e por dnas testemunhas, e registrado em cartório." 

Justificação: 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 
desnecessário alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei nO 5.889, de 8 
de junho de 1973. O Projeto de Lei não respeita as evidentes diferenças existentes entre os 
empregadores rurais, que podem ser pequenos proprietários de terra, ou até grandes grupos 
econômicos. Neste sentido, a presente emenda propõe assegurar, unicamente ao necessitado, 
qual seja, ao pequeno empregador rural, a proteção contra "decisão judicial" que venha a 
"integrar o sa1ário" do seu empregado, como comenta o Autor do PL em sua justificação. 
AfinaI, é o pequeno produtor rural, aqui configurado como o que emprega até cinco 
empregados rurais, o que pode sofrer algum prejuízo com a "integração ao salário" de 
vantagens concedidas. 
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0006 
PROJETO DE LEI N° 102/95 

Acrescema parágrafo -10 ao artigo -157 dIJ 
Consolidação dIJs Leis do Trabalho. para excluir 
do salário do [rabalhador rural liberalidades 
concedidas nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Modifique-se o artigo l° do Projeto de Lei nO 102/95. que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1°. O art. r da Lei n° 5.889, de 8 de j unho de 1973, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo único: 

Art.r ... 
Parágrafo Único. Não integram o salário do trabalhador rural, vantagens 

concedidas referentes a bens materiais de uso e de consumo, desde que 

caracterizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho." 

Justificação: 

Há norma especifica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, desnecessário 
alterar-se a Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a Lei n° 5.889, de 8 de junho de 
1973. 
Considerando que a norma traballústa define as parcelas que compõem o salário in natura (art. 
458 da CLT); e considerando que dentre -estas, segundo palavras do eminente jurista 
V ALENTIN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantage~s diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à 
alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial apenas pode sofrer 
redução através de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, conforme determina o artigo 
7', VI, da Constituição Federal, necessária a presente emenda para que assegure a eficácia 
constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

Plenário da Câmara dos Deputados, 03 de junho de 1996. 

• 



0007 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4" ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 

Autor: Odelmo LeêIo 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se, no artigo l° do Substitutivo apresentado pelo Autor Deputado Odelmo leão, ao 
Pl n° 102/95, a expressão: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das LeIs do tnJbalho, aprovada pelo Deuelo­

lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com o ao.clmo do 
seguinte Parágrafo 4°: 
Art. 457 _ .. 

Parágrafo 4°:", 
pela expressão: 

Art. 1". O art. 2° da lei n° 5.889, de 8 de tunho de 1973, passa a vigorar com o 

acrésdIuo do seguinte parágrafo único: 

Art.2° ... 
Parágrafo único:" 

Há norma específica que regra as relações de trabalho na área rural; neste sentido, 

desnecessário alterar-se a Consolidação das leis do Trabalho, mas apenas a lei n° 5.889, 

de 8 de junho de 1973, vez que o Projeto de lei e seu Susbtitutivo referem-se apenas a 

vantagens de trabalhador empregado em atMdade rural. 

• 
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0008 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4" ao artigo 457 da 

Consolidaçáo das leis do Trabalho, para excluir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

"Ias condições que menciona. 

Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substilutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art: 1°.' O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deueto-

lei n° 5.452, de 1° de Janeiro de 1943, passa a vigorar com o aaéscimo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não Integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, paio 
empregador, de moradia e respectiva Infra-estrutura básica, assim como os 
Insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua familla, a não ser 
para efeitos de pagamento de verbas rescisórias em caso de despedida 

Imotivada. 

JUSTlRCACÃO: 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura!art. 458 da CLTI; e, 

dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTlN CARRION, em seus 

"Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", enconlram-se as vanlagens diretas ao 

empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 

que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar tais 

remunerações, a presente emenda modificativa prelende manter, nas verbas rescisórias, 

as parcelas referentes à cessão pelo empregador de "moradia e respectiva infra-estrulura 

básica, assim como os insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua 

familia" . 
Sala das Sessões, 10 de lunho de 1996. 
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0009 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4° ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, paraexdulr do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições qw mendona. 

Autor: 0deIm0 LeéIo 

EMENDA MODIFlCAnvA 

Modifique-se o artigo l° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 4S7 da Consolidação das Leis do Trabalho, apnMlda pelo Deu.to­

lei n° 5.452, de 1° de \anelra de 1943, passo a vigorar com o aamno do 

seguln1e parágrafo 4°: 

Art.4S7 ... 

Parágrafo 4°. Não Integram a remuneração do trabalhodor rura~ a cessa0, pelo 

empregador, de moradia e respedfva Infra~ra básica, assfm como os 

Insumos destinados à pradução para sua subsistência e de sua faml1la, a nao ser 

para efeitos de pagamento de ~ rescisórias em caso de dillpedlda 

Imotivada, e desde que coraderizados como tais em Acordo ou Començao 

Coletiva de Trabalho. 

.AJSnFlCAcAQ; 
Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário In natura 

lart. 458 da CLn; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente lurista 
VALENnN CARRION, em seus "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcelo solarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convenção Coletfva de Trabalho, 
conforme determina o artigo 7°, VI, da Constituição Federal. necessário o presente emendo 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. ,C 

-t " . r " Sala das Sessões, 10 de junho de 1996. :J P ~ ~ t': : 
-..../'J,O c.~ ,V~t.- . O ~ ,//",//"'Yv- ,1).L.0"-0-: 
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0010 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4· ao artigo 457 da 

Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona, 

Autor: Odalmo t..eao 

EMENDA MODIRCATlVA 

Modifique-se o artigo l° do Emendo Substitutivo 00 Projeto de Lei n° 102/95, que posso o 
vigorar com o seguinte redação: 

Art. 1". O art. 457 da ConsoBdação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decelo­

Lei n° 5.452, de 1" de janeiro de 1943, passa a vigorar com o aaésdmo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457_ 

Parágrafo 4°. Néio h1tagram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respectiva Infra-estrutura básica, desde que 

caractarizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Mlllicação: 

O substitutivo do Projeto de Lei atinge os concessões de empregadores ruarais a 

empregados, feitas a título de "insumos destinados à produção para sua subsistência e de 

sua famflia", Neste sentido, o presente emenda propõe limitar o substitutivo, unicamente a 

moradia e infra-estrutura básico, que constitui, sim, as alegadas vantagens que podem ser 

integrados em "decisão judicial" favorável 00 empregado, como comenta o Autor do PL em 

sua justificação. A limitação faz-se necessário tendo em vista a amplitude que o norma 

proposta, bastante genérico, traz. 

Sala das 5 B .5Ões, 10 de lunho de 1996. ~ u ,.,.-r -> "\ ~! ' 
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0011 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE La N" 102/95 

Acrescenta parágrafo 4' ao artigo 457 da 
Consolidação das leis do Trabalho, para excluir do 
salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 
nas condições que menciona. 
Autor: Odelmo Leão 

EMENDA MODIRCATlVA 

Modifique-se o artigo l° da Emenda Subslitutiva ao Projeto de lei n° lOV95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelO Deaelo­

lei n° 5.452, de 1° de janeiro de 1943, passa a vigorar com o auésdmo do 
segUÚlf8 parágrafo 4°: 

Art.457 ... 

Parágrafo 4°. Não Intagram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respecIfvo Infra-estrutura básica, assim como os 

Insumos destinados à produção para. sua subsistinda e de sua famila. das. 
que o empregador pague ao trabalhador adicionais ao saI6rfo •• ,..". a 
moradia, allmeiltação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte. 

com registre em sua CTPS, sob pena de nulidade. 

A norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in nalura(art. 458 da CLn; e, 

dentre estas, segundo palavras do eminente jurista VALENTIN CARRION, em seus 

'Comentários à Consolidação das leis do Trabalho', encontram-se as vantagens diretas ao 

empregado relacionadas à habitação, ao transporte, à alimentação e demais elementos, 

que, como remuneração, somam-se ao salário. Como forma de valorizar o trabalho 

realizado, há de somar-se à sua contraprestação adicionais ao salário, para a efeliva 

cobertura dos gastos do trabalhador, e da sua familia, em moradia, alimentação. 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte; a presente emenda modificativa 

pretende manter, assim, o mínimo de sobrevivência ao homem que diretamente cultiva a 

terra e cuida da pecuária em nosso país. 

Sala das 5 SSSÕ8s. 10 de junho de 1996. jIo fv'V~ rr.'i 
~ /? /' / A c;:;v ::J M i I \~~..::::: 

A .~/,;~c~~~C 
.17.23.004,2.(NOV/95) ...:::LAJ C C '{'o tU c.. I (f '- \', . ' .~_ t . \ c~ 
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0012 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 102195 

Acrescenta parágrafo 4 D ao artigo 457 da 

Consolidação das leis do Trabalho, para exduir do 

salário do trabalhador rural liberalidades concedidas 

nas condições que menciona. 

Autor. 0deIm0 Leão 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 1° da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 102/95, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O art. 457 da Consolidação das leis do Trabalho, aprovado pelo Deuelo­

LeI n° 5.452, de 1° de Janeiro de 1943, passa a vigorar com o aaésdmo do 

seguinte parágrafo 4°: 

Art.457 ••• 

Parágrafo 4°. Não Integram a remuneração do trabalhador rural, a cessão, pelo 

empregador, de moradia e respec:tiYa infra~ra básica, assim como os 

Insumos destinados à produção para sua subsistência e de sua família, desde 

que coraclerizados como tais em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justilicoção: 

Considerando que a norma trabalhista define as parcelas que compõem o salário in natura 
lart. 458 da CLn; e considerando que dentre estas, segundo palavras do eminente jurista 
VALENTlN CARRION, em seus 'Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho', 
encontram-se as vantagens diretas ao empregado relacionadas à habitação, ao 
transporte, à alimentação e demais elementos; e tendo em vista que parcela salarial 
apenas pode sofrer redução através de Acordo ou Convençáo Coletiva de Trabalho, 
conforme determina o artigo -r, VI. da Constituiçáo Federal. necessária a presente emenda 
para que assegure a eficácia constitucional do Projeto após a sua aprovação. 

_~ . Sala das Senões, 10 de junho de 1996. 

-.0~? ~~~''-'\.3. o ~ ~ ~ ~ p /// <=<-

~~~ -.:::::-~ &:~ r'~. ::~'--'~~~ \ ~ 
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0013 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do § 4° do art. I ° do PL I02-C/95 "in 
fme" com as modificações apresentadas pelo autor e aceitas pelo relator por: -

Art. I 0 . .... . .... . .... . . .... . .... .... . .. . ... .. •... . .. . .• . ... ........ •• .... .• . . .. .•.. . .. . . . .• 

§ 4° .... ... .... ... .... desde que caracterizados como tais, por con-
trato escrito assinado pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministé­
rio do Trabalho. 

JUSTIFICA T1V A 

A Emenda substitutiva de Plenário, apresentada pelo Autor, 
piorou a redação do PL pois manteve a necessidade de registro em cartório do 
contrato escrito, celebrado com o trabalhador rural. 

Nenhum contrato de trabalho é registrado em cartório; pode 
até ser apresentado, para homologação, no Sindicato ou Ministério do Trabalho. 

Nunca registrado em cartório! 

Temos de enfrentar a realidade brasileira. A maioria dos mu­
nicípios têm grande extensão territorial. As partes serão obrigadas a deslocar-se 
para a sede da comarca para registrar em cartório o contrato escrito, acarretando 
enorme perda de tempo, despesas de transportes além da despesa do registro. 

É preferivel manter-se a expressão "contrato escrito assinado 
pelas partes e suas testemunhas e apresentado no Ministério do Trabalho" . Justi­
fico: - a exigência "suas testemunhas" evita que o empregador indique as 2 tes­
temunhas. O trabalhador apresentará sua testemunha. A apresentação no Minis­
tério do Trabalho ensejará ao Sindicato a oportunidade de fiscalizar a correta 
aplicação da Lei. Salvo melhor juizo, a redação da presente Emenda representa 
melhor os interesses das partes e evita que o "c ório" dos cartórios abocanhe 
mais um belo naco da economia. ./ 

Sala das Sessões, j 
,/ 1/ 

/ /( I ' 

_---_.::::D~ep~.:JN'elsófí MarquezeIli 
B/ 

, - . 
H ~ kv\.w 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0102 de 1995 

EMENTA Acrescenta parágrafo quarto ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, para excluir do salá 

rio do trabalhador rural liberalidades concedidas nas corrUções que menciona. 

ANDAMENT O 

COMI SSOES 
PODEH TUiMJNATlVO 

Art9ü 24, locise " 
(Ree. 17;ag) 

07 .. 03 .. 95 

23.03.95 

23.03.95 

PI.EtWuO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Canissães de Trabalho, de l\dmi.nistração e Serviço Público;e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11). 

PI.EtWuO 

1!: lido e vai a irrprimiI. 

DCN 01.04.95, pago 4966, colo 01 

COORDENACAo DE COMISSÕES PERMANENTES . 
Encaminhado a Comissão de Trabalho, de administração e Serviço Públ ico . 

. ' 
vide verso., .. 

A U T O R 

OOEIM'J LF1iO 
(PP-M.;) 

Sancionado ou promulgado 

----------

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

-- ---- --------
Raz ões do veto-pub l icadas no 



. . 

- --- --_ .. -
ANDAMENTO 

28.03.95 

28.03.95 

06.04.95 

19.05.95 

30.08.95 

22.09. 9 5 

11.10. 9 5 

11.10. 9 5 

PL 102/95 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAoE SERVIÇO POBLICO 

Distribuído aorelator, Dep. VALDOMIRO MEGER. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

OCIJ ~g103 l 'f~ , Dán.46 6 D d,Q~ .. _ .. 

COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO 'POBLICO 

Não foram apresentadas elllendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DEADMINISTRAÇM 'E 'SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. VALDOMIRO MEGER. 

~OMISSÃO DE TRABALHO, ', DEADMINISTRAÇ.a:.O 'E 'SERVIÇO 'POBLICq 

- ""-

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. VALDOMIRO MEGER. 
(PL. n 9 10 2-A/9 5) f) :; ~J I~JQ9 .. /35. .. . pág.224f3b coL 01 

..... _--------- -- ... . _-------
CO MIS SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVrçO POBLICO 
Encaminhado ã Comissão de Constitui~ão e JU5ti~a e de ~edação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO :E JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇÃO 
-

Distrióuído ao relator, Dep. MARCELO DrDA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 'E 'JUSTIÇA E 'DE REDAÇÃO 

Prazo pa ra apresentação de emendas: cinco sessões. 

n c ~Jjl IJo...1 q 6. pág , d,4.6~ ... _col ... ~.---- ( _, .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N2 102/95 Continuação fl. 02 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

23.10.95 

08.05.96 

21. 05 . 96 

03.0b.96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

~OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA E DEREDA~~ 

Parecer do rel ato r,Dep. MARCELO DEDA, pela inconstinucionalidade. Concedida' vista ao De p. Ibrahim ., 
Abi-Ackel . 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Deps . Benito Gama, Líder do Governo; Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL!PTB ; 

Ode lmo Leão, Líder do Bloco PPB!PL; Michel Temer, Líder do Bloco PMDB!PSD!PSL!PMN!PSC e J osê Aníbal, Líder do 

PSDB , solicitando nos termos do art. 155 do RI, urgência para este proj eto ; SIM - 327 ; NÃO -11 2 ; ABST - 07 

TOTAL -44 6 . 

PRONTO PARA A OKDEM DO DIA 

e lido e vai a 1mprimir, tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pGbl1co , pe la 

aprovação. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL lOL-B!95). 

•• 
Vide verso ... 

COI 3 2101041-8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 0102 / 95 Cont inuação 

CEL - Seção de Sino pse 

1== ======================-=--=--- -----=---
ANDA MENTO 

04 . 06 . 9 6 

05.06.96 

1 3 . 06 . 96 

I COI 3 21 0 104 1-8 (MAI/ 93) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico . 

Re j e itado o r e qu e r i me n to do Dep . Chico Vigi l a n te , solicitando a r e tirada de pau ta neste projeto . 

Designação do r e l ator , Dep . José Reze nde , par a p r oferir pare ce r em s ub s tituição à CCJR , que con 

c lu i pe la c onstitu c ionalidad e , jur i dic idade e boa técnic a l eg i s lat iva . 

Ap r o vado o requ e rimento da De p . Sa n dra Starling , Líde r do PTeout r o , solicitando o adjamento 

da di scu s s ã o por 0 2 Sessõe s . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Se r v iço Público , 

pela aprovação. PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇAo A COMISsAo DE CONSTITUI ÇAo e 

JUSTIÇA E DE REDAÇAo, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica l egisla tiva . 

(PL. N9 102-C/95) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno On i co . 
Re tira do o requerimento do Dep . Ped r o Wi l son, na qualidade de Líd e r do PT e outro , so l icitando a 

retirada de pauta deste projeto . 
Rejeitado o requerimento do De p . Matheu s Schmid t , Líd er d o PDT , so lic itan d o a retirada de pauta des 

te projeto . 
Di s cussão do proj e to pe l os Deps : Padre Roque , Os valdo Biolch i , Wa l domi r o Fior avante , ValdirColatto , 

Marc~lo Déda , Romel An í zio , Sandra Starling , José Frit s ch , Domi ng o s Dut ra e Nil son Gjbson . 

Qu e stão de Ordem do Dep. Nil s on Gi bson , sobre a tramitação des t e projeto , a respeito do parecer da 

CTASP às Emendas . 

Aprovado o requerimento do Dep . Marconi Perillo , solicitando o encerramento da discussao . 

Encerrada a discussão . 
A Presidência acolherá Emenda s a este projeto , até o dia 1 7 . 06 . 96 . 

Em conse quência , fi c a a diada a vo t ação . 

.. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção d e Sinopse 

ANDAMENTO 

17 . 06 . 96 

18 . 06 . 96 

18 . 06 . 96 

CDI3 2101041·8 (MAI/ 93) 

PROJETO N2 1 02/95 Continuação fls. 03 

PLENÁRIO 

Apresentação de 13 Eme n das·, aSSlm distribu í das : Emendas 01 e 1 3 , pelo Dep . Nelson Marquezelli; 

Emenda 02 , pe l o Dep . Odelmo Leão ; Emendas 03 a 05 , pelo Dep . Heráclito Fortes ; Emenda 06 , pe l o 

Dep . Marcelo Déda e Emendas 07 a 1 2 , pe l o Dep . Domingos Dutra . 

PRO NTO PARA A ORDEM DO DIA 

É l ido e vai a imprimir, t e n do par ecer es : da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 

Público , pela aprovação ; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , designado pela Me 

sa , pela const i tucional idade , juridicidade e boa técnica l egislativa . EMENDAS DE PLENÁRIO : pe n 

dentes de pareceres das Comissões de Trabalho , de Administração e Serviço Público e de Cons ti­

tuição e Just i ça e de Redação . 

( PL . 102 - D/ 95 ) . 

PLENÁRIO 

Votação em Tu r no Onico . 

Designação do relator , Dep . José Rezende , para proferir parece r às Emendas de Plenário , em 

substituição à CCJR , que conclui pe l a constitucionalidade, juridicidade e boa técnica l egisla ­

tiva . 

Designa ção do relator , Dep. Wigberto Tartuce , para proferir parecer às Emendas de Plenárjo , em 

substituição à CTASP , que conc l ui pela aprovação parcial das Emendas 01, 02 , 07, 08 , 09 , 1 0 ,11 

e 12 , com Substitutivo e pela rejeição das Emendas 03 , 04 , 05 , 06 e 13 . 

Rejeitado o requerimento do Dep . Matheus Schmidt, Líder do PDT , solici tando o adiamento da vo 

tação por 02 Sessões . 

Encaminhamento da votação pelos Deps : Alexandre Cardoso , Odelmo Leão , Marcelo Déda e J osé Tho 

maz Nôno . 

Em votação o Substitutivo do relator da CTASP , ressalvados os destaques: APROVADO . 

Em votação a expressa0 : "moradia e respectiva infra - estrutura bás ica , assim como os . 

tante do pro j eto , objeto de DV-S da Dep .·Sandra St arling e outro : APROVADA . 

11 cons -

11: 1 ;-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

18 . 06 .96 

COI 32101041-8 (MAI/93) 

PROJETO N2 

PLENÁRIO 

Continuação ... 

0102/95 Continuação 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. Marcelo Déda, na qualidade de Líder do PT: SIM- 303 ; NAO - 89 ; 

ABST - 08; TOTAL- 400 : MANTIDA A EXPRESsA0. 

Em votação a expressão: "em contrato escrito celebrado e ntre a s partes , com t es t emu nhas e not i f icaç ão 

obrigatória ao respectivo sindicat o de trabalhadores rurais", contida na Emenda Sub s titutiva do r e lato r 

ao projeto, para ser substituída pela expressão: "em acord o ou c o nv e nção co l e tiva de tra ba lh o ", co n s t a n­

te da Emenda 06 de Plenário, objeto de DVS do Dep. Humb erto Co s t a e outro s . REJEI TADA . 

Prejudicados os demais destaques. 

Em votação a Redação Final, oferec ida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 102-E/95). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVfs DO OF. 

• • 

APROVADA . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 102, de 1995 

Aprovado 
- o substitutivo oferecido pelo relator designado em Plenário em substituição à Co­

missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Mantida: 
- a expressão "moradia e respectiva infra-estrutura básica, assim como os", contante 

do art. 1 ° do substitutivo, objeto de destaque para votação em separado. 

Rejeitada: 
- a expressão "em acordo ou convenção coletiva de trabalho" , constante da emenda 

de Plenário nO 06 para substituir a expressão "em contrato escrito entre as partes, 
com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalharodes 
rurais", constante do art. 1° do substitutivo, objeto de destaque para votação em 
separado. 

Prejudicados : 
- as emendas de plenário; 
- os requerimentos de destaque para votação em separado para as emendas de Ple-

nário de nOs 1,3,4,5,6,7, 8, 9,10,11,12,13; 
- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "imóveis 

desde que caracterizados como tais", constante do art. 1 ° do projeto; 
- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "tais como: 

bens materiais para uso e/ou bens de consumo e móveis desde que caracterizados 
como tais", constante do art. 1 ° do projeto; 

- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "tais como: 
bens materiais para uso e/ou bens de consumo", constante do art. 1 ° do projeto; 

- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "moradia e 
respectiva infra-estrutura básica, assim como", constante do art. 1° do substitutivo. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 18.06.96 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

a de Paiva 
ai da Mesa 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.009 - 3 (12/94) 
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Ofício n° /13 ~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do alto 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 38, de 1996 (PL n° 102, de 1995, nessa Casa), que "acrescenta parágrafo ao 
art. 9° da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, que estatui nonnas reguladoras do trabalho 
rural e dá outras providências" . 

Deputado 
Primei 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em Jfj de agosto de 1996 

B. 
Senador Bel parga 

Primeiro-Secretário, em exercício 

Af?QCIV 

,. r-
Secretor;") - '-..: r 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfrl. 


